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58 anos

 As eleições 2018 no 
Paraná encerraram-se no 
primeiro turno, exceto para 
a Presidência da República 
que terá o segundo turno no 
dia 28 de outubro, domingo  
próximo.
 Com todos os eleitos 
no Estado já defi nidos, um 
ato demonstra que a rivalida-
de política fi cou nas urnas.
 Um Estado que tem 
por tradição a política uma 
convivência relativamente 
pacífi ca entre os partidos, não 
se age com o ditado “Olho 
por Olho”, por  que a partir de 
agora o Estado do Paraná é o 
que interessa a todos.
 Divergências à par-
te. Que a população veja 
esta cena com bons olhos, 
acabaram-se as paixões 
partidárias, agora é dedicar-
se ao trabalho em prol do 
PARANÁ.
 A Governadora Cida 
Borghetti recebeu nesta quar-
ta-feira (17) o Governador Elei-
to Ratinho Jr. O encontro foi no 
Palácio Iguaçu e o tema da 
reunião foi o início da transi-
ção de governo. Cida reforçou 
que a equipe do Governo do 
Estado está à disposição para 
auxiliar no processo.
 “A transição será 
feita com harmonia, res-
ponsabilidade, ética e trans-
parência”, disse Cida, que 
também ressaltou a edição 
de um decreto, já publicado 

ELEIÇÕES 2018

Paraná dando 
bom exemplo

no Diário Ofi cial, que estabe-
lece as normas de transição. 
O documento considera a 
importância da continuidade 
dos serviços públicos funda-
mentais aos cidadãos.
 Os dois também 
trataram de projetos de lei 
enviados para a Assembléia 
Legislativa pelo Governo do 
Estado, como o novo pro-
grama de refi nanciamento 
de dívidas tributárias e a 
convalidação de incentivos 
fiscais, que precisam de 
aprovação dos deputados 
estaduais. O governador 
eleito pediu apoio para o en-
caminhamento de uma nova 
legislação sobre Parcerias 
Público-Privadas (PPP) ainda 
no atual exercício.
 Ratinho Jr elogiou a 
postura da governadora Cida 
Borthetti dizendo que houve 
uma boa conversa entre as 
partes para dar início ao 
processo de transição. “A go-
vernadora foi muito solícita, 
deixou o Palácio de portas 
abertas”, ressaltou o futuro 
governador.
 Segundo Ratinho 
Jr, houve um convite da 
governadora para que ele 
participe de um encontro 
com deputados federais do 
Paraná, que deve acontecer 
na próxima segunda-feira, 
para tratar de emendas da 
bancada ao orçamento da 
União em favor do Estado.

O 1º PEDAL SOLIDÁRIO de ITAGUAJÉ é um evento idealizado, organizado e realizado pelo Rotary Club de Itaguajé e surgiu inicial-
mente a idéia de montar um pedal entre amigos para manter o vínculo de amizade e distração após o término do trabalho nos 
fi nais de semana. Entretanto, tudo foi amadurecido de tal forma, desencadeando um Projeto de Desenvolvimento Social com 
objetivo de envolver os demais rotarianos e aberto a outros afi cionados de outros municípios, com o resultado do lucro fi nancei-
ro destinando a uma entidade fi lantrópica, que no caso, foi escolhida a Paróquia Nossa Senhora Aparecida de Itaguajé, para a 
conclusão das obras do Salão Paroquial e também destina recursos para a Fundação do Rotary Internacional, verdadeiros heróis 
da humanidade  que permanecem  no desafi o para  erradicação da Pólio. Página 8

1º Pedal Solidário em Itaguajé

DISTRITO DE MARISTELA

 Ao se transpor o 
portão de entrada da Escola 
João Honório Luiz, um cená-
rio onde predomina um ar de 
serenidade e paz, provoca 
a sensação de liberdade e 
onde se percebe o caminho 
do conhecimento. E não é 
somente o cenário que con-
cede sensações nobres, a 
acolhida gentil e amável dos 
funcionários, completam 
o sentimento de que ali se 
educa de fato por amor.
 Escola Municipal 
localizada no Distrito de 
Maristela, Município de 
Alto Paraná que tem como 
Diretora a Professora Rosi-
mere Inácio da Silva Fraca-
rolli, com a supervisora do 
Projeto JEPP, Professora 
Lucimar Benassi Laguna e 
as professoras Rosimeire 
Rodrigues dos Santos Oli-
vatti e Zuleide Bento Bar-
bosa, com a participação 
dos alunos do 3º ano.
 Neste ambiente é 
que se deu no dia 17 de 
outubro o encerramento do 
Projeto JEPP, com o apoio 
do SEBRAE. Projeto que a 
escola desenvolveu duran-
te o decorrer do ano com 
o objetivo de despertar o 
empreendedorismo nos 
alunos, desde a produção, 
até a comercialização. 
 Os alunos do 3º ano 
apresentaram a “Ofi cina de 
Brinquedos Ecológicos”, 
com o tema “Pesque e 
Brink”, o que proporcionou 
arrecadar recursos e pos-
sibilitar à turma do 3° ano 
um dia especial que prova-
velmente será uma tarde 
no cinema. A Professora 
Meire, disse na ocasião: 
“Agradeço a toda equipe 
da escola, em especial a 
professora Zuleide, aos 
pais  e principalmente aos 
meus alunos que surpre-
enderam  na dedicação. 
Vocês arrasaram!”,
 Édi Wilson Ortiz, Se-
cretário de Desenvolvimen-
to Econômico Municipal, 
fala que o programa é uma 

Escola Municipal João Honório Luiz encerra ao Projeto 
dos Jovens Empreendedores Primeiros Passos (JEPP)

excelente idéia para estimu-
lar os alunos e prepará-los 
para uma nova visão de 
empreendedorismo, envol-
vendo todo contexto esco-
lar, familiar e os motiva ao 

trabalho em grupo, criando 
o senso de cooperativismo.
 A Diretora Rosimere 
Fracarolli também registrou: 
“Me sinto orgulhosa em 
fazer parte desta equipe 

maravilhosa. Parabéns a 
todos que se dedicaram na 
realização deste projeto do 
JEPP. A equipe e aos alunos 
que são a essência de toda 
essa conquista.

Prontos para o trabalho

Trabalhando a produção das peças

Pescaria para aquisição dos produtos
Aprendendo a apurar o resultado

Produtos a serem comercializados

Professoras supervisoras do projeto
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA  PRÉVIA 
O Sr. Leandro José Lanconi, CPF 899.014.959-20, torna 
público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para criação 
de frangos para corte, Estrada Moreschi km 0,5 Lote 3/A-4, 
Gleba Atlantique, no município de Mandaguaçu/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

DOMINGOS DONIZETI RIZZATTI torna público que re-
cebeudo IAP, a Licença de Instalação para ATIVIDADE DE 
AVICULTURA DE CORTE a ser implantada Lote Rural n 
137 e n 138 do Sitio Recreio, localizado na Colonia Zacarias 
de Goiais, Cafeara - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

DOMINGOS DONIZETI RIZZATTI torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença de Operação para ATIVIDADE 
DE AVICULTURA DE CORTE instalada Lote Rural n 137 
e n 138 do Sitio Recreio, localizado na Colonia Zacarias de 
Goiais, Cafeara - PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
 DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI)

LAYLLA LEAL VALIM BORTOLOTTI, torna público que 
recebeu do IAP, a licença de Instalação para construção de 
aviários para engorda de frangos de corte, a ser implantado 
no lote rural número 77, denominado Sítio Santo Antônio, 
Gleba Piúna, estrada Tingui, Município de Nova Esperança 
– Paraná.

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2018  PMO 

Licitação exclusiva para microempresa, empresa de pequeno porte e Microempreendedor Individual, 
nos termos do inciso I, do artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as08:15horas do dia 07/11/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIALNº 90/2018, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por 
objeto o seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE 2 ROÇADEIRAS MANUAL A GASOLINA PARA UTILIZAÇÃO NOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia 
acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser 
realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site 
www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone 
(44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 23de outubro de 2018. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 
MARCIA SCHINAIDER

Presidente da CPL

Floraí- Pr, 19 de outubro de 2018 
 
Indicação finalà seleção complementar de beneficiários para vagas restantes, para o 
Auxílio Transporte aos Estudantes, classificados pela Comissão de Seleção especialmente 
nomeada para tal finalidade, através do Decreto n.º125/2018, para o exercício de 2018, nos 
termos da Lei Municipal n.º 1296/2013 e suas alterações. 
 

Prefeito Municipal: Fausto Eduardo Herradon 
 

Ronaldo Jose Ferreira de Souza   Janaina Tavares 
 
Amanda BruschiCatellani    Eliana Ronca Mantovani  
 
Maria AngelaZampieri Gimenez   Andressa Cristina Matera 
 
 

AUXÍLIO TRANSPORTE 2018 
Carla Dominique Marinozze 
Fernanda de Souza Depieri 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
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REAVISO DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018  

Processo nº 93/2018 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 07denovembrode 2018 às 09:00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº66/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 07/11/2018até as 08:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Aquisição de medicamentos hospitalares destinados ao 
departamento de saúde do município. 

 
Floraí,23de outubrode 2018. 

___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

departamento de saúde do município.

_____________________________________________________ ____________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2018. 
 

O Prefeito de Santo Inácio, o Sr. JUNIOR MARCELINO DOS 
SANTOS, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 
 
CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público aberto pelo Edital de Concurso nº. 01/2015, para comparecerem 
na sede da Prefeitura Municipal de Santo Inácio no período compreendido entre 22 
de Outubro a 21 de Novembro de 2.018 a fim de submeter-se ao processo 
admissional. 

 NOME CARGO 
1.  ROSANA JACINTHO AUX. VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
2.  ELIANA ABRANTES DA ROCHA AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
3.  LEONICE DA SILVA AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
4.  ANDREA MARIA ARAGÃO DOS SANTOS AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
5.  GISELE CRISTINA DA SILVA BARROS AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
6.  ILZA RIBEIRO DO SANTOS AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
7.  MARIA VERA DOS SANTOS AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
8.  VANESSA APDA DE ARAUJO SAÇAOKA AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
9.  PATRICIA MARTINS DE BEÇA AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
10.  MICHELE BRAGATTO NIGRA AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
11.  AMANDA DOS SANTOS AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
12.  MAURA SANTOS AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
13.  CLEONICE APARECIDA DE LIMA SILVA AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
14.  ROSILENE BARBOSA PEREIRA AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
15.  EDNA LIMA AUXILIAR SERV. GERAIS FEMIN. 
16.  ROGERIO ABRANTES MOTORISTA 
17.  ANTONIO CARLOS BENTO MOTORISTA 
18.  EDNA PORTELLA LIMA PROFESSOR 
19.  SUZIMEIRE FREITAS TREZE RIBEIRO PROFESSOR 
20.  GILMARA APARECIDA LOURENÇO PROFESSOR 
21.  NELY RODRIGUES LAURIANO ROSSI PROFESSOR 
22.  MARIA CLARICE DOS SANTOS PROFESSOR 
23.  SANDRA SOARES DA SILVA SANTOS PROFESSOR 
24.  MEIRE ELEN CRISTINA GARCIA PEREIRA PROFESSOR 
25.  POLIANA GARCIA DA SILVA PROFESSOR 
26.  REGINA MEDEIROS MONTEIRO PROFESSOR 
27.  MARLENE JACINTO LOPES PROFESSOR 
28.  CLEIDE PEREIRA DE JESUS VIVIAN PROFESSOR  

 
29.  MARIELLE AP. MONTEIRO SILVA PROFESSOR 
30.  NEUSI MARIA VIOLATO ROQUE PROFESSOR 
31.  GLEICIANE RODRIGUES SELEGUIN DE SOUZA PROFESSOR 
32.  VANESSA CABRAL PROFESSOR 
33.  MARIANA FERNANDES ZANINI PSICÓLOGA 
34.  CLEONEIA FATIMA BERTIPAGLIA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
35.  JANAISA CARLOS TENORIO DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

a.  ALESSANDRA DE ARAUJO GUERRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Os candidatos convocados deverão submeter-se a exames médicos para 

sua admissão. 
O não comparecimento no prazo acima estipulado implicará na 

desclassificação automática e irrecorrível do candidato. 
 
Santo Inácio, 18 de Outubro de 2.018. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio 

 
 

desclassificação automática e irrecorrível do candidato.

Santo Inácio, 18 de Outubro de 2.018.

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito de Santo Inácio
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 Proporcionando a 
oportunidade de trazer a 
família e a comunidade 
para dentro da escola, 
neste 5º ano de desenvol-
vimento, este programa 
trabalha com ações que 
contribui com a ética, com 
objetivo de formar cidadãos 
críticos, solidários, partici-
pativo e conscientes de seu 
papel na construção de um 
mundo melhor. 
 Parceria da Coope-
rativa Sicredi e Prefeitura 
de Floraí com o seu Depar-
tamento Municipal de Edu-
cação, gestores Prefeito 
Fausto Eduardo Herradon, 

PROGRAMA A UNIÃO FAZ A VIDA / FLORAÍ
Vice Prefeita Edna Con-
tin, Secretária de Educa-
ção Maria Angela Zampieri 
Gimenez,Coordenadora 
local Professora Angela 
Barraca, Escolas Elena 
Maria Pedroni, CMEI Me-
nino Jesus, CMEI de Nova 
Bilac e Centro de Apoio Pe-
dagógico, todas com seus 
Servidores, Professores e 
Administradores. 
 Os encontros e for-
mações tem o apoio além do 
Município, da Cooperativa 
Sicredi, agência local, com o 
seu gerente Murilo Lauriano 
Gonçalves de Lima e compa-
nheiros de trabalho. 

 Graduada em Ciên-
cias Biológicas, na Faculdade 
Ingá, Licenciada em Mate-
mática pela Universidade 
Metropolitana de Santos; Es-
pecialista em Educação Am-
biental e Sustentabilidade; 
Educação Inclusiva Especial 
e Políticas de inclusão; Edu-
cação Especial, Defi ciência 
Intelectual; Docente do Qua-
dro Próprio do Magistério do 
Paraná (QPM) na disciplina 
de Biologia e Ciências. Atua 
desde 2015, como Professo-
ra Regente da Escola Rafael 
Costa da Rocha - Modalidade 
de Educação Especial na 
APAE de Itaguajé entidade de 
sua inspiração à esta obra e 
a tantas outras realizações 
com os alunos. 
 Em sala de aula, 
explora a aprendizagem por 
meio de projetos, atividades 
lúdicas e concretas para 
materializar conhecimentos 
abstratos e facilitar o pro-
cesso de aprendizagem. 
Tem construído uma trajetó-
ria marcante na educação, 
tendo em 2016 participado 
do Curso de Capacitação 

Jovem escritora de Itaguajé
lança seu primeiro livro

Janaina Alves de Góis Santos, 
professora  em Itaguajé  lançou 
o livro: MANDIOCA Raiz da Nossa 
História, pela Editora Vivens.

para Professores de Escolas 
Públicas ‘Missão Pedagó-
gica’, em Brasília, tendo 
a opor tunidade de com-
partilhar experiências com 
professores de todo país.
 O livro é um trabalho 
que destaca a história da 
mandioca não só como uma 
raiz vegetal, mas como uma 
raiz da história de muitos 
brasileiros, paranaenses e 
itaguajeenses,  ao considerar 
o seu papel  histórico e eco-
nômico, a nível de Cidade, Es-
tado e País; ao estudar uma 
planta tipicamente brasileira, 
de fácil adaptação, cultivada 
em todos os estados brasilei-
ros, entre os oito primeiros 
produtos agrícolas do país, 
em termos de área cultivada 
é o sexto em valor de produ-
ção, sendo possível ter uma 
visão micro e macro desta tão 
importante tuberosa. 
 Sendo um resgate 
das raízes de uma cidade e 
a valorização da história de 
vida de pessoas que muito 
contribuíram e contribuem 
para o seu desenvolvimento 
e também facilitar a inclu-
são de alunos com necessi-
dades especiais ao mundo 
da pesquisa.
 Demonstrando ser 
uma pessoa de coração ex-
tremamente bom, dedicou 
o livro ao aluno Gustavo Tei-
xeira de Souza, que conforme 
ela docemente declara ter 
durante o desenvolvimento 
do projeto, adormecido na 
morte, deixando saudades.
 É necessário mais 
alguma apresentação dessa 
jovem escritora?

 Morreu na madrugada 
da quarta-feira (17) o ex-vice-
prefeito de Santa Inês Aroaldo 
Ferreira Lima, tratado pelos 
amigos como Ferreirinha. Seu 
corpo foi sepultado no Cemitério 
Municipal de Santa Inês, acom-
panhado de um grande numero 
de populares, amigos e correli-
gionários. Aroaldo foi uma das 
mais importantes lideranças 
políticas de Santa Inês, verda-
deiro confi dente, sendo verea-
dor  no período de (2001/2004) 
e por duas vezes consecutivas 
vice-prefeito(2005/2008) e 
(2009/2012). 
 Além da política, Aroldo 
sempre teve um envolvimento 
muito intenso com a comunida-
de e localidades vizinhos, como 
Itaguajé onde seu irmão tam-
bém foi Vice-Prefeito o Professor 
de educação física Adalto. Sua 
esposa Cleusa de Freitas Lima 
está no segundo mandato con-

Morre Aroaldo Ferreira Lima, 
ex-vice-prefeito de Santa Inês

secutivo de vereadora. 
 Ferreirinha, fez história, 
contou muitas histórias, deixou 
história e muitas saudades!! 
Quem passava em frente sua re-
sidência, Rua Joaquim Campos, 
fi cava curioso ao ouvir tantos 
cantos de pássaros, grandes 
ou pequenos, coloridos. Mais 
de 20 aves matrizes, ou seja 
reprodutores da espécie que 
vivem em um espaço preparado 
especialmente para eles. 
 Ferreirinha, cansou 
de receber visitantes de outras 
cidades para conhecer o local e 
sentir a paixão que Aroaldo tinha 
pelos pássaros, hábito herdado 
pelos familiares, criadores des-
tes animais como hobby. Um 
passatempo que o fazia sentir 
a natureza muitas vezes  mas-
sacrada pelas mãos do homem 
moderno. 
 Outro costume  que o 
tornou conhecido como marce-

neiro, foi na  sua industria ca-
seira, obra de artesão no fundo 
do quintal. Agora os vizinhos 
não mais vão ouvir as serras e 

a plaina trabalhar as lenhosas 
das árvores transformadas em 
objetos de modo útil,  para orna-
mentação nas residências.

Base do serviço aeromédico do Noroeste completa 1000 voos

 A base do serviço 
aeromédico do Noroeste, que 
tem sede em Maringá e foi 
implantada em 2016, registrou 
nesta semana a marca de mil 
voos, entre resgates em casos 
de urgência e emergência, 
remoções inter-hospitalares, 

transporte de órgãos para 
transplante e operações de 
transporte de pacientes graves 
no Paraná. Além de Maringá, o 
serviço conta com bases em 
Curitiba, Londrina, Cascavel e 
Ponta Grossa.
 O secretário de Estado 

da Saúde, Antônio Carlos Nardi, 
ressalta que o serviço aeromé-
dico tem grande importância 
no atendimento a casos graves, 
que exigem transporte rápido 
e qualifi cado. Ele lembra que 
além dos helicópteros sedia-
dos nas bases regionais e que 

contam com autonomia de voo 
de 250 quilômetros a partir 
da base, o serviço conta com 
um avião UTI totalmente equi-
pado e outras três aeronaves 
da Casa Militar, usadas para 
atendimento médico quando 
necessário.
 “Em muitas situações, 
o transporte rápido e ágil pode 
representar a diferença entre a 
vida e a morte do paciente. Ao 
investir no serviço aeromédico, 
o Governo do Paraná demons-
tra seu compromisso com a 
saúde de qualidade e efi ciente 
para todos os paranaenses. 
Desde a implantação do servi-
ço aeromédico no estado, mais 
de 11 mil voos exclusivos da 
Saúde foram realizados pelas 
equipes em todo o Paraná”, diz 
Nardi.
 RESULTADOS – O servi-
ço aeromédico apoia o Sistema 
Estadual de Transplantes, reali-
zando o transporte de órgãos e 
equipes médicas. Atualmente, 
o Paraná possui o maior índice 
de doação de órgãos, chegando 
a 49 doações por milhão de 
população, enquanto a média 
nacional é de apenas 17,5.
 “A população desco-
nhece a relevância do serviço 
aeromédico para a saúde pa-
ranaense. Mas essas valorosas 
equipes têm salvado centenas 
de vidas e viabilizado dezenas 
de transplantes de órgãos. O 
esforço desses profi ssionais, 
aliado com a atuação forte do 
Governo do Paraná tem mos-
trado resultados inestimáveis”, 
fi naliza Nardi.
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DECRETO Nº. 087/2018 
 

O Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando necessidade de ajustar redação  Regulamento do Cemitério 
Municipal conforme prevê o Art. 3º da Lei Municipal nº 736/2010; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º A redação ao Item IV do Art. 9º (das quadras) do Regulamento do 

Cemitério Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação "IV  as quadras 03-E, 04-E serão 
destinados ao sepultamento de adultos em sepulturas carneiras temporárias, sendo proibidos a 
venda de terrenos perpétuos nestas quadras, exceto quando já existir pessoas exumadas no local 
e não haver opções de terrenos disponibilizadas pela Administração Municipal nas quadras do 
Item II deste artigo". 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

             Prefeitura Municipal de Itaguajé  
                Em, 17 de Outubro de 2018. 
 
 
   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                      Prefeito Municipal 

DECRETO N°. 088/2018 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e as que lhe são 

conferidas pelo Inciso I, letra “O” do Art. 73 da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 
  
Art. 1º) – Fica exonerada a Sra. FABIANA MALEZAN, portadora do  RG nº.4.449.550-3/PR e 

do CPF nº. 014.462.099-54, a partir do dia 31/10/2018, do Cargo Comissionado de GERENTE 

ADMINISTRATIVO E DE PALNEJAMENTO, nomeada pelo Decreto nº 020/2017 de 03/02/2017. 

Art. 2º)  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 18 de Outubro de 2018 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

     
 

de terrenos disponibilizadas pela Administração Municipal nas quadras do 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Itaguajé 
           Em, 17 de Outubro de 2018.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                      Prefeito Municipal

ADMINISTRATIVO E DE PALNEJAMENTO, nomeada pelo Decreto nº 020/2017 de 03/02/2017.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 18 de Outubro de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO N°. 089/2018 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 

com base na Estrutura Administrativa da Lei Complementar Municipal nº 01/2014; 

 
DECRETA: 
  

                 Art. 1º)  Nomeação da Sra. FABIANA MALEZAN, portadora do RG nº. 4.449.550-3/PR e do 

CPF nº. 014.462.099-54, para  a partir do dia 01/11/2018, exercer o Cargo Comissionado de DIRETOR 

ADMINISTRATIVO, junto a Secretária Municipal da Administração e Fazenda, com o símbolo CC1. 

 
Art. 2º)  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 19 de Outubro de 2018 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

                 Camilo Bianchini Cossito 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda 

 

 

     
 

 

DECRETO N° 90/2018 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e considerando o feriado nacional dia 02/11/2018 - FINADOS; 

RESOLVE: 

CONSIDERAR como PONTO FACULTATIVO nas repartições Públicas Municipais, 

o dia 01/Nov/2018, (Quinta-Feira) funcionando apenas os serviços considerados essenciais como limpeza 

pública, matadouro, escolas, transporte escolar, atendimento da saúde, combate de endemias e ou outros 

especialmente escalados pelas respectivas Secretarias.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                                                                   Em, 19 de Outubro de 2.018. 
 
 
                                                                                           CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

            Prefeito Municipal 
 

 PORTARIA N.° 052/2018 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o que foi requerido pelo protocolo nº 0173/2018 de 18/04/2018; 

RESOLVE: 

I  DISPENSAR á pedido, a Servidora TAMIRES MEDEIROS DE LIMA CAVALLERI, 

RG N° 8.918.632-3, CPF N° 066.182.569-84, da função de FISCAL DE CONTRATO, designada pela 

Portaria nº 003/2018 de 08/04/2018.            

                                II  Registre-se, Publique-se. 

                                             Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                                         Em, 26 de Setembro de 2.018 

 
 
                                                                            CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                     Prefeito Municipal 
 
              CAMILO BIANCHINI COSSITO 
Secretario Municipal da Administração e Fazenda 

PORTARIA N.° 053/2018 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

considerando disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93. 

RESOLVE: 

          I  DESIGNAR, o Sr. DORIVANDER MARINHO LEAL, portador do RG nº. 5.049.459-

4/PR e CPF nº. 841.757.539-15 CHEFE DE GABINETE, para atuar como FISCAL DE CONTRATO na 

fiscalização dos Contratos Celebrados pelo Município no decorrer dos exercícios dos anos de  2.018/2.019. 

II  O Fiscal designado acompanhara a execução das obras objeto dos contratos firmados 

pelo Município.             

                                III  Registre-se, Publique-se. 

                                             Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                                         Em, 08 de Outubro de 2.018 

 
 
                                                                            CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                     Prefeito Municipal 
 
              CAMILO BIANCHINI COSSITO 
Secretario Municipal da Administração e Fazenda 

Decreto nº 090/2018  
Data: 22 de outubro de 2018. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a aplicação do 
recurso financeiro proveniente da Resolução SESA 1.192/2017 que tem por objetivo a 
aquisição de equipamentos para o Hospital Municipal, e dá outras providências. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.041/18 de 19 de outubro de 2018; 
 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 293.725,00 (duzentos 
noventa três mil, setecentos vinte cinco reais), destinado à aplicação do recurso financeiro proveniente 
da Resolução SESA 1.192/2017 que tem por objetivo a aquisição de equipamentos para o Hospital 
Municipal.  
09 Departamento de Saúde 
09.002 Fundo Municipal de Saúde 
09.002.10 Saúde 
09.002.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
09.002.10.302.0016 Saúde para Todos 
09.002.10.302.0016.1.909 Aquisição de Equipamentos para Hospital Municipal (Resolução SESA 
1192/2017) 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 293.725,00 
Fonte 325 Resolução SESA 1192/2017  Equipamentos Hospitalares 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º 
do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Rubrica 2.4.2.8.03.1.1.01.00 Resolução SESA 1192/2017 Equipamentos Hospitalares 
Fonte 325 Resolução SESA 1192/2017 Equipamentos Hospitalares R$ 293.725,00 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 24/11/2017, que Dispõem sobre 
o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0016 / 09 / 002 

1.909 Aquisição de Equipamentos para 
Hospital Municipal (Resolução SESA 
1192/2017) 

 
293.725,00 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  

 
0016 

1.909 Aquisição de Equipamentos para Hospital 
Municipal (Resolução SESA 1192/2017) 

 
293.725,00 

 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.002/17 de 24/11/17, que Dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.909 Aquisição de Equipamentos 
para Hospital Municipal 
(Resolução SESA 1192/2017) 

 
Equipamentos 

 
Diversos 

 
293.725,00 

 

 
325 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE OUTUBRO DE 
2018. 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Lei nº 1.041/2018 
 
Data: 19 de outubro de 2018. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 
aplicação do recurso financeiro proveniente da Resolução SESA 1.192/2017 que tem por 
objetivo a aquisição de equipamentos para o Hospital Municipal, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
293.725,00 (duzentos noventa três mil, setecentos vinte cinco reais), destinado a aplicação do recurso 
financeiro proveniente da Resolução SESA 1.192/2017 que tem por objetivo a aquisição de equipamentos 
para o Hospital Municipal.  
09 Departamento de Saúde 
09.002 Fundo Municipal de Saúde 
09.002.10 Saúde 
09.002.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
09.002.10.302.0016 Saúde para Todos 
09.002.10.302.0016.1.909 Aquisição de Equipamentos para Hospital Municipal (Resolução SESA 
1192/2017) 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 293.725,00 
Fonte 325 Resolução SESA 1192/2017  Equipamentos Hospitalares 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º 
da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Rubrica 2.4.2.8.03.1.1.01.00 Resolução SESA 1192/2017 Equipamentos Hospitalares 
Fonte 325 Resolução SESA 1192/2017 Equipamentos Hospitalares R$ 293.725,00 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 24/11/2017, que 
Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a 
seguinte redação: 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0016 / 09 / 002 

1.909 Aquisição de Equipamentos para 
Hospital Municipal (Resolução SESA 
1192/2017) 

 
293.725,00 

Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  

 
0016 

1.909 Aquisição de Equipamentos para Hospital 
Municipal (Resolução SESA 1192/2017) 

 
293.725,00 

Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.002/17 de 24/11/17, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018 e dá outras providências, com 
a seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.909 Aquisição de Equipamentos 
para Hospital Municipal 
(Resolução SESA 1192/2017) 

 
Equipamentos 

 
Diversos 

 
293.725,00 

 

 
325 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE OUTUBRO DE 
2018. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

O Fiscal designado acompanhara a execução das obras objeto dos contratos firmados 

se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
            Em, 08 de Outubro de 2.018

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                     Prefeito Municipal

se.

       Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
                            Em, 26 de Setembro de 2.018

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                     Prefeito Municipal

Administração e Fazenda

funcionando apenas os serviços considerados essenciais como limpeza 

transporte escolar, atendimento da saúde, combate de endemias 

especialmente escalados pelas respectivas Secretarias. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
                             Em, 19 de Outubro de 2.018.

           CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
        Prefeito Municipal

creto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 19 de Outubro de 2018

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Secretário Municipal da Administração e Fazenda

 

ESTADO DO PARANÁ 
  PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

cmcruzeirodosul@gmail.com  site: www.cmcsul.pr.gov.br 

 

 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018 

 
 
 
 

Eu, Vereador Milton Aparecido Andrade da Fonseca, Presidente da Câmara 

Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, homologo o Processo de Dispensa de 

Licitação nº 005/2018 - Processo Administrativo nº 005/2018, o qual trata da 

seguinte contratação: 

 
 
EMPRESA: SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME 
CNPJ: 02.632.978/0001-00 
ENDEREÇO: Rua Deputado Branco Mendes, nº 51 – CENTRO  
MUNICÍPIO: CEP 86.690-000 - Colorado – Estado do Paraná 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Escritório para a Câmara Municipal. 
VALOR TOTAL: R$ 2.872,00 (Dois mil oitocentos e setenta e dois reais). 
 

 
 

Cruzeiro do Sul, 15 de Outubro de 2018 
 
 
 
 
 

 
                 Ver. Milton Aparecido Andrade da Fonseca 

                                                               - PRESIDENTE - 
 

 
 

    

 

 

ESTADO DO PARANÁ 
  PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

cmcruzeirodosul@gmail.com  site: www.cmcsul.pr.gov.br 

 

 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018 

 
 
 
 

Eu, Vereador Milton Aparecido Andrade da Fonseca, Presidente da Câmara 

Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, homologo o Processo de Dispensa de 

Licitação nº 005/2018 - Processo Administrativo nº 005/2018, o qual trata da 

seguinte contratação: 

 
 
EMPRESA: SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME 
CNPJ: 02.632.978/0001-00 
ENDEREÇO: Rua Deputado Branco Mendes, nº 51 – CENTRO  
MUNICÍPIO: CEP 86.690-000 - Colorado – Estado do Paraná 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Escritório para a Câmara Municipal. 
VALOR TOTAL: R$ 2.872,00 (Dois mil oitocentos e setenta e dois reais). 
 

 
 

Cruzeiro do Sul, 15 de Outubro de 2018 
 
 
 
 
 

 
                 Ver. Milton Aparecido Andrade da Fonseca 

                                                               - PRESIDENTE - 
 

 
 

    

 

 

ESTADO DO PARANÁ 
  PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 

cmcruzeirodosul@gmail.com  site: www.cmcsul.pr.gov.br 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 005/2018 
 
 
 

   Eu, Vereador Milton Aparecido Andrade da Fonseca, Presidente da Câmara 

Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, homologo o Processo de Dispensa de Licitação 

005/2018 – Processo Administrativo nº 005/2018, o qual trata da contratação da empresa 

SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ 02.632.978/0001-00, com endereço 

na Rua Deputado Branco Mendes, nº 51 - CENTRO – CEP 86.690-000 - Colorado - PR, para 

Aquisição de Equipamentos de Escritório, destinados à Câmara Municipal, conforme 

especificações em anexo, com entrega de forma estabelecida nos orçamentos, no valor total de 

R$ 2.872,00 (Dois mil, oitocentos e setenta e dois reais). 

 

 
Cruzeiro do Sul, 15 de Outubro de 2018 

 
 
 
 

Ver. Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
         - PRESIDENTE - 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 79/2018 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de pessoa por tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de 
Excepcional Interesse Público do Município de 
Paranapoema - PR. 

O Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, Estado 
do Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que fundamentado na 
Lei Orgânica Municipal Emenda nº 002/2008 e de acordo com as normas estabelecidas 
neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para seleção e contratação de 
servidor abaixo especificado. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoa por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
atender substituições de licenças, programas temporários, celebração de convênios, dentre 
outros. 
 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, a contar da data de 
homologação do resultado final. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por mais de uma 
vez por igual período. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser 
contratado através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Recepcionista 01 Secretaria Municipal de Administração 954,00 40 horas 

4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
RECEPCIONISTA 

 Descrição sintética 
 atender a recepção de pessoas com urbanidade e respeito. 
 Descrição detalhada 
 atender as ligações externas, encaminhá-las de maneira rápida e eficiente conectando as 

ligações com os ramais solicitados ou passando para o órgão de pessoal, quando não houver 
identificação; 

 testar, diariamente, a aparelhagem, verificando seu funcionamento e solicitando reparos, 
quando necessários; 

 efetuar ligações telefônicas internas e informar sobre telefones e endereços das unidades 
administrativas da Prefeitura; 

 orientar pelo telefone as demandas dos munícipes; 
 elaborar relatórios do serviço quando solicitados; 
 anotar dados sobre ligações interurbanas e internacionais completadas, registrando o nome 

do solicitante e do destinatário, duração da chamada e tarifa correspondente; 
 realizar a digitação de dados referentes a função; 
 zelar pelo equipamento, comunicando seus defeitos e solicitando o conserto e manutenção; 
 anotar recados na impossibilidade de transferir ligações ao ramal solicitado, para, 

oportunamente, transmiti-lo aos respectivos destinatários. 
 
 
 

5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os 
títulos recebidos no período de 24 à 26 de Outubro de 2018, no horário de expediente, da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - 
Centro, Paranapoema, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. os candidatos deveram possuir formação de Ensino Médio Completo para o emprego 
oferecido neste edital. 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do 
emprego com a deficiência da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada 
por um médico e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão 
assistência ao órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, 
não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a 
juntada da documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia 
autenticada e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem 
autenticados no ato da inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestada por seu procurador. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado 
critério de titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição 
entregará 02 (duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para 
serem autenticado por servidor público municipal designado especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será 
fechado ou lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização 
das inscrições, ficando a outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de 
cursos realizados e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de 
atuação do emprego e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 
computados conforme tabela a seguir: 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

 
A 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 

02 20 40 

no mínimo 80 horas. 
 

B 
Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 40 horas. 

02 12,5 25 

 
C 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 20 horas. 

02 7,5 15 

 
 

D 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na área 
específica do emprego (mínimo 
de um semestre) – (semestres 
completos). 

02 
(semestres) 

10 
(semestre) 

20 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, 
correio eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a 
ata de homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no 
emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou 
experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para 
fins de avaliação serão utilizados os critérios de desempate constantes do subitem, para fins 
de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município e na Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) maior carga horária em cursos ou capacitações na área específica do emprego; 
b) o de maior idade; 
c) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
d) sorteio. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, 
poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos 
ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da 
Prefeita Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados após publicação do ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 

8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “
do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se 
sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e 
no órgão oficial do município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova 
Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil 
após a divulgação do julgamento dos recursos. 
 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do 
resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão 
de Recursos Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará 
na sua desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, 
recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para 
comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste 
Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos 
responsáveis pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer no prazo de 06 (seis) meses de validade do presente 
processo, de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão 
Especial especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 22 de Outubro de 2018. 

 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 

Presidente da Comissão Especial 
 

 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 80/2018 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo Simplificado, 
visando à contratação de pessoa por tempo determinado, para 
atender necessidade temporária de Excepcional Interesse Público do 
Município de Paranapoema - PR. 

O Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, Estado do Paraná, 
no de uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que fundamentado na Lei Orgânica Municipal 
Emenda nº 002/2008 e de acordo com as normas estabelecidas neste Edital, fará realizar Processo 
Seletivo Simplificado para seleção e contratação de servidor abaixo especificado. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoa por prazo determinado 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para atender substituições de 
licenças, programas temporários, celebração de convênios, dentre outros. 
 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, a contar da data de homologação 
do resultado final. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por mais de uma vez por igual 
período. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – Consolidação das Leis 
do Trabalho. 
 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser contratado através 
deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Enfermeiro 01 Secretaria Municipal de Saúde 1.773,04 40 horas 

4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
 
ENFERMEIRO 

 Descrição sintética 
 Prestar assistência ao paciente e/ou usuário em hospitais, pronto atendimento, clínicas, ambulatórios, 

postos   de   saúde   e   em   domicílio,  realizando   consultas   e   procedimentos   de maior 
complexidade e prescrevendo ações; implementar ações para a promoção da saúde junto à 
comunidade. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 Descrição detalhada 
 elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de 

atendimento aos pacientes e doentes; 
 planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim 

de garantir um elevado padrão de assistência; 
 desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde 

pública e no atendimento aos pacientes e doentes; 
 coletar e analisar dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de 

saúde; 
 estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos 

disponíveis; 
 realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de 

motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; 
 supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; 

 
 

 controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como 
supervisionar a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 

em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 
dos recursos humanos em sua área de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 
e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 participar de campanhas de educação e saúde; 
 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os títulos 
recebidos no período de 24 à 26 de Outubro de 2018, no horário de expediente, da Prefeitura 
Municipal de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - Centro, Paranapoema, 
Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. Possuir formação de nível superior em Enfermagem para os emprego oferecido neste edital; 
5.2.4. Possuir Registro no Órgão da Classe – COREN. 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por cento) das 
vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do emprego com a deficiência 
da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada por um 
médico e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão assistência ao 
órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na 
execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente 
utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente na 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, não 
podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a juntada da 
documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia autenticada 
e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem autenticados no 
ato da inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestada 
por seu procurador. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado critério de 
titulação. 

 
 

6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição entregará 02 
(duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para serem autenticado por 
servidor público municipal designado especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será fechado ou 
lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização das inscrições, ficando a 
outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de cursos 
realizados e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego e 
será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo computados conforme tabela a seguir: 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

 
A 

Curso de Especialização com 
duração de 360 horas na área 
específica do emprego. 

02 15 30 

 
B 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 40 horas. 

02 15 30 

 
C 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 20 horas. 

02 10 20 

 
 

D 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na área 
específica do emprego (mínimo 
de um semestre) – (semestres 
completos). 

02 
(semestres) 

10 
(semestre) 

20 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o término do 
período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos 
títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, correio 
eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os títulos na forma, 
no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a ata de 
homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou experiência 
profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para fins de avaliação serão 
utilizados os critérios de desempate constantes do subitem, para fins de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer tempo 
ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do Município e na 
Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes critérios de 
desempate: 
a) curso de especialização na área do emprego pretendido; 

 
 

b) maior carga horária em cursos ou capacitações na área específica do emprego; 
c) o de maior idade; 
d) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
e) sorteio. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, poderá interpor 
recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da Prefeita 
Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados após publicação do 
ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, número 
da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 
fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “ do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio que não 
seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se sempre a 
publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e no órgão oficial do 
município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil após a 
divulgação do julgamento dos recursos. 
 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do resultado 
final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão de Recursos 
Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará na sua 
desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, será 
documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, recente e 
cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para comprovar 
aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital. 

 
 

12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos responsáveis 
pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a qual poderá, 
no entanto, ocorrer no prazo de 06 (seis) meses de validade do presente processo, de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão Especial 
especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 22 de Outubro de 2018. 

 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 

Presidente da Comissão Especial 
 

Paranapoema, 22 de Outubro de 2018

JOÃO DOS SANTOS COSTA
Presidente da Comissão Especial

Paranapoema, 22 de Outubro de 2018.

JOÃO DOS SANTOS COSTA
Presidente da Comissão Especial
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EXTRATO DO CONTRATON°. 041/2018 

 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32-2018 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ: Nº. 75.406.827/0001-07. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO AUTOMOVEL SEDAN 5 PASSAGEIROS. 
 
VALOR TOTAL: R$ 46.700,00 (quarenta e seis mil e setecentos). 
 
VIGÊNCIA:365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
DOTAÇÃO:                       
                                           05001041220003200644905200 00 31778 EQUIPAMENTO MATERIAL PERMANENTE  

05001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00  01000 EQUIPAMENTO MATERIAL PERMANENTE 
 

FORO:Comarca de Colorado  Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 23 de Outubro de 2018. 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATON°. 042/2018 

 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 33-2018 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: PONTALCOMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
78.909.389/0001-80,. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMOVEL - 7 LUGARES. 
 
VALOR TOTAL: R$ 73.800,00(setenta e três mil, oitocentos reais). 
 
VIGÊNCIA:365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
DOTAÇÃO:                       

06.001.12.361.0035.2.014.4.4.90.2.00.00 31777 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.014.4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

FORO:Comarca de Colorado  Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 23 de Outubro de 2018. 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, 
resolve: 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 68/2018 
b) Licitação Nrº             :            32/2018 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/10/2018 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE AUTOMOVEL SEDAN 5 PASSAGEIROS 

 
Fornecedor: ARAVEL - ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 
CNPJ/CPF: 75.406.827/0001-07 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 AUTOMÓVEL SEDAN 5 PASSAGEIROS  
FABRICAÇÃO - 2018 NOVO ZERO KM 
MOTORIZAÇÃO 1.0 
POTENCIA 75 (E) 73 (G) 
COMBUSTÍVEL  GASOLINA E ETANOL (FLEX) 
TRANSMISSSÃO MECANICA  
MARCHAS  A FRENTE  5 MARCHAS À FRENTE 
TIPO  HIDRÁULICO OU ELÉTRICO 
PNEUS DA LINHA DE MONTAGEM, ESPECIFICAR 
MEDIDAS 
ESTEPE  SIM 
FREIOS  ABS COM EBD 
SISTEMA ELÉTRICO MINIMO 12 VOLTS 
NUMERO DE PASSAGEIROS  5 LUGARES  
NUMEROS DE PORTAS  04 PORTAS  
COR PREDOMINANTE BRANCA  
VIDRO ELETRICOS  SIM 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO  SIM 
KIT DE FERRAMENTAS  SIM 
ADESIVO DA LOGOMARCA DO PROGRAMA  
CONFORME MODELO FORNECIDO  
ITENS DE SEGURANÇA  02 AIRBAGS FRONTAIS 
MOTORISTA E PASSAGEIRO  CINTO DE 3 PONTAS 
ENCOSTO DE CABEÇA E DEMAIS PREVISTO E 
LEGISLAÇÃO  
 

FORD KA 
SEDAN 

Unid 1,00 46.700,00 46.700,00 

Valor Total Homologado - R$ 46.700,00 
 
 

ITAGUAJÉ, 18 de outubro de 2018. 
 

_______________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 69/2018 
b) Licitação Nrº             :            33/2018 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/10/2018 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL - 7 LUGARES 

 
Fornecedor: PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULO E PEÇAS LTDA 
CNPJ/CPF: 78.909.389/0001-80 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 AUTOMÓVEL  7 PASSAGEIROS   
FABRICAÇÃO - 2018 NOVO ZERO 
KM 
MOTORIZAÇÃO 1.8 
POTENCIA 110 CV (E) 105 CV (G) 
COMBUSTÍVEL  GASOLINA E 
ETANOL (FLEX) 
TRANSMISSSÃO MECANICA  
MARCHAS  Á  FRENTE  5 FRENTE 
TIPO  HIDRÁULICO OU 
ELÉTRICO 
PNEUS DA LINHA DE 
MONTAGEM, ESPECIFICAR 
MEDIDAS 
ESTEPE  SIM 
FREIOS  ABS COM EBD 
SISTEMA ELÉTRICO MINIMO 12 
VOLTS 
NUMERO DE PASSAGEIROS  7 
LUGARES  
NUMEROS DE PORTAS  04 
PORTAS  
COR PREDOMINANTE  
ESPECIFICAR COR  
VIDRO ELETRICOS  SIM, 
DIANTEIROS 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO 

 SIM 
KIT DE FERRAMENTAS  SIM 
ADESIVO DA LOGOMARCA DO 
PROGRAMA  CONFORME 
MODELO FORNECIDO  
ITENS DE SEGURANÇA  02 
AIRBAGS FRONTAIS MOTORISTA 
E PASSAGEIRO  CINTO DE 3 
PONTAS ENCOSTO DE CABEÇA E 
DEMAIS PREVISTO E 
LEGISLAÇÃO  
GARANTIA  12 MESES  
 

CHEVROLET/SPIN 
LTZ 

Unid 1,00 73.800,00 73.800,00 

Valor Total Homologado - R$ 73.800,00 
ITAGUAJÉ, 18 de outubro de 2018. 

 
________________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Valor Total Homologado 
ITAGUAJÉ, 18 de outubro de 2018.

__________________________________________________________________ _____________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

Valor Total Homologado 

ITAGUAJÉ, 18 de outubro de 2018.

_____________________________________________________________ ________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

Itaguajé, 23 de Outubro de 2018.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

Itaguajé, 23 de Outubro de 2018.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 145/2018 
 

                     O Prefeito Municipal de Ourizona, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas na Lei Orgânica Municipal; 
 

DECRETA 
 
                        Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação 
amigável ou judicial pela Companhia de  Saneamento  do Paraná -  SANEPAR, a área de  
terra abaixo  descrita, bem como as benfeitorias que possam  sobre  ela existir, com fulcro 
nos Artigos 2º,  5º,  “E”  e “H”  e 6º, do Decreto- Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.  
 
                                 Área: 700,00 m² 

                   Proprietário: - Armênio de Almeida Gouveia ou a quem de direito 
 

           Situação: Lote nº 12,13,14,15 e 16-A destacada da chácara de Terras sob 
nº 12,13, 14, 15 e 16 com área total de 53.114,62 m² situada no Município de Ourizona, 
Comarca de Mandaguaçu, registrado na matrícula sob nº 4.732, do Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Mandaguaçu – Pr. Com a seguinte descrição :  
                      “Partindo-se da estação 0=PP, localizado na divisa com a Estrada Aritã e 
distante 114,70 metros da Faixa de Domínio da Rodovia PR-552, seguiu-se em área da 
Chácara de Terras sob nº 12, 13, 14, 15 e 16-A, confrontando com a Estrada Aritã, no 
rumo 31°40’00”-NO, medindo-se uma distância de 20,00 metros até o marco M-01; do 
marco M-01, seguiu-se em área do mesmo lote e confrontado com o carreador no rumo 
50°26’39”-SO, medindo-se uma distância de 35,00 metros até o marco M-02, do marco 
M-02; seguiu-se em área do mesmo lote e confrontando com a Chácara de Terras sob n° 
12, 13,14, 15 e 16, no rumo 31°40’00”-SE, medindo-se uma distância de 20,00 metros até 
o marco M-03, do marco M-03, seguiu-se em área do mesmo lote confrontado com a 
Chácara de Terras n° 12, 13, 14, 15 e 16, no rumo 50º26’39”-NE, medindo-se uma 
distância de 35,00 metros até a estação 0-PP, ponto inicial de partida.” 

 
                     Art. 2º - A área a que se refere o artigo anterior, destina-se à implantação do 
RESERVATÓRIO APOIADO-(RAP). 
 
                     Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou  extrajudiciais necessários para  a  
efetivação  da desapropriação.  
 
                    Art. 4º- Fica reconhecida a desapropriação em favor da Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o 
direito de acesso à área compreendida no artigo 1º deste decreto.  
 
                    Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá 
invocar em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto - Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.  
 
              Art. 6º - O ônus decorrente da desapropriação da área a que se refere o art. 1º 
deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 
 
               Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

                      Ourizona, 19 de outubro de 2018. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

                      Ourizona, 19 de outubro de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE ABERTURA 

CREDENCIAMENTO Nº 1/2018 

(Credenciamento para Serviços Complementares na Área de Saúde) 

                       Nos termos do Item 4.5 do edital do Credenciamento nº 1/2018, para 
Serviços Complementares na Área de Saúde, o Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal informa que protocolou envelope de habilitação e proposta junto à 
Prefeitura Municipal de Flórida a empresa; RAZA  SERVIÇOS CLINICOS LTDA  
ME. 

Sendo assim, fica designada a data de 26 de outubro de 2018, às 14h 00 min, para 
que seja procedida a abertura e julgamento, em sessão pública, pela Comissão de 
Licitação, dos envelopes protocolados. 

Flórida, 22 de outubro de 2018. 

Maria Rosa Esperança Marques 

Presidente 

 
 
 
 
 

 

  DECRETO Nº 982/2018 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 
  

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar mediante cancelamento de dotação no Orçamento do 
Município, para o Exercício Financeiro de 2018, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL  ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 270/2018, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2017, DECRETA: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 

autorizado a abrir Crédito suplementar por cancelamento de dotação no valor de R$ 106.000,00 

(cento e seis mil reais) destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária 

Anual, ajustando a LDO do exercício de 2018 e o PPA dos exercícios de 2018 a 2021, conforme 

especificações abaixo: 

  SUPLEMENTAÇÃO: 
03.001.04.122.0003.2007 -  MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
32 -  3.3.90.39.00.00  01000  Outros Serviços Terc. Pessoa Jurídica .  ............ R$ 20.000,00 
 
05.001.26.782.0004.2019  CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
79 -  3.3.90.30.00.0  01504 -  Material de Consumo........................... R$ 15.000,00 
 
05.001.26.782.0004.2020  MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA 
90 -  3.3.90.30.00.0  01504 -  Material de Consumo........................... R$ 15.000,00 
 
06.001.15.452.0005.2022 MANUT. DOS SERVICOS URBANOS 
108 -  3.3.90.30.00.0  01504 -  Material de Consumo......................... R$ 15.000,00 
 
06.001.15.452.0005.2023 MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA 
121 -  3.3.90.30.00.0  01504 -  Material de Consumo........................ R$ 15.000,00 
    

06.001.15.452.0005.2024 MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA 
130 -  3.3.90.30.00.0  01504 -  Material de Consumo........................ R$ 16.000,00 
 
06.001.15.452.0005.2025 MANUTENCAO DO CEMITÉRIO 
139 -  3.3.90.30.00.0  01504 -  Material de Consumo........................ R$ 10.000,00 
 
TOTAL.......................................................................................R$  106.000,00 

  

Art. 2º - Como recursos para cobertura do artigo primeiro, servirá o cancelamento de dotação 

abaixo no orçamento corrente, de acordo com o Artigo 43 Inciso III da Lei Federal n. 4.320 como 

segue abaixo discriminados: 

 CANCELAMENTO: 
03.002.04.122.0003.2010 MANUTENCAO DA DIVISAO DE PESSOAL 
41 - 3.1.90.91.00.0 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS .................................R$ 20.000,00 

04.002.04.124.0002.2016 MANUTENCAO DA CONTABILIDADE 
65 - 3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA .........R$ 20.000,00 
 
05.001.26.782.0004.2019  CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
82 -  3.3.90.39.00.0  01000 -  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica............R$ 26.000,00 
 
11.001.20.608.0014.2064 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRICOLA 

507.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO .............................  R$ 30.000,00 

11.001.20.608.0014.2065 MANUTENCAO DO VIVEIRO DE MUDAS 

515.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO  ............................R$ 10.000,00 

TOTAL......................... .................................................................R$106.000,00 

  Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL - 
ESTADO DO PARANÁ - 23 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

    Ademir Mulon   
                              - PREFEITO MUNICIPAL -  
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EXTRATO DO CONTRATO 
 
 

ATA SRP:........................Nº 446/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 027/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  E TODAO GONÇALVES EIRELI 

CNPJ: ................................. 30.747.960/0001-80 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Eletrodomésticos e Equipamentos Eletroeletrônicos, Para atender as Unidades Básicas de Saúde do 

Município 

VALOR DO CONTRATO: R$ 18.091,00 (dezoito mil, noventa e um reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

2 12,00  UNI FERRO ELÉTRICO DOMESTICO; COM 
CORPO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO E BASE 
ANTIADERENTE; FUNCIONAMENTO A 
VAPOR; NA VOLTAGEM DE 110 V / 220 
V; POTENCIA MÍNIMA 1100 W; 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA INTERNO, 
COM SELETOR GIRATÓRIO PARA 
REGULAGEM DE TEMPERATURA; 
CORDÃO ELÉTRICO FLEXÍVEL; PESO 
APROXIMADAMENTE 1 KG; 
ACONDICIONADO DE FORMA QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; MANUAL EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO; 

Black@decker/x5050 123,00  1.476,00  

6 25,00  UNI APARELHO DE TELEFONE DE MESA, 
CONTENDO NO MÍNIMO: 3 FUNÇÕES 
FLASH, REDIAL/REDISCAR E 
MUTE/MUDO, 3 VOLUMES DE 
CAMPAINHA, 2 TIMBRES DE 
CAMPAINHA, OPÇÃO DE CHAVE E 
BLOQUEIO, POSIÇÕES MESA E 
PAREDE. O TELEFONE DEVERA SER 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE 
TELEFONIA INTELBRAS; 

Intelbras/Pleno 63,00  1.575,00  

7 10,00  UNI TELEFONE SEM FIO; COM 
TECNOLOGIA ANALÓGICA E DIGITAL; 
COM FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO EM 
2,4 GHZ, CAPACIDADE PARA ATE 7 
RAMAIS; NA COR PRETO; COM 
DISPLAY ILUMINADO; NA POSIÇÃO DE 
MESA; COM CAPACIDADE PARA ATÉ 
70 NOMES/NÚMEROS; COM 
DISCAGEM DO TIPO TOM E PULSO; 
COM TEMPO DE FLASH DE ATE 700 
MS; COM 07 TIPOS DE TOQUES; COM 
AS FUNÇÕES DE MUTE, FLASH, 
PAUSA, REDISCAGEM E AGENDA 
TELEFÔNICA E MENU DE FÁCIL 
NAVEGAÇÃO; COM VOLUME DE 
RECEPÇÃO EM ATÉ 6 NÍVEIS DE 
AJUSTE; ALCANCE ENTRE A BASE E A 
UNIDADE PORTÁTIL DE ATÉ 300 
METROS; COM CAPACIDADE PARA 20 
CÓDIGOS DE SEGURANÇA; COM 
CAPACIDADE DE SCANIAR 25 CANAIS; 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT (110/220 
VOLTS); COM ENERGIA ALTERNATIVA; 
SEM INTERCOMUNICADOR; COM 
AGENDA PARA ATE 50 NOMES; COM 
VIVA-VOZ; COM CAPACIDADE DE 
REGISTRAR AS 50 ULTIMAS 
CHAMADAS RECEBIDAS E AS 5 
ULTIMAS EFETUADAS; COM 
ACESSÓRIOS DE FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO, BATERIAS E CABOS; 
COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 
MESES E MANUAIS EM PORTUGUÊS; E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

Intelbras / TS3110 475,00  4.750,00  

 

DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES DA ANATEL DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 242 DE 
30/11/2000; 

8 10,00  UNI APARELHO DE DVD: DESIGN SLIM E 
MODERNO; REPRODUZ 
MULTIFORMATOS DVD, DVD-R, DVD-
RW (MODO VÍDEO), DVD+R, DVD+RW, 
CD, CD-R, CD-RW, VCD E SVCD; 
REPRODUZ ARQUIVOS DE FOTOS 
COM EXTENSÃO JPEG; REPRODUZ 
ARQUIVOS MP3 E WMA ; EZ VIEW: 
PERMITE AJUSTAR AS IMAGENS DO 
DVD PARA O TAMANHO DA TELA DA 
TV (16:9) OU (4:3); OPÇÕES DE 
LEGENDAS, DUBLAGENS, ÂNGULO DA 
CÂMERA, ZOOM EM 3 NÍVEIS (2X, 4X, 
NORMAL)- É POSSÍVEL SELECIONAR 
DIFERENTES MANEIRAS DE ASSISTIR 
O FILME DESDE QUE O DISCO 
POSSUA ESSAS OPÇÕES: FUNÇÃO 
BOOKMARK; INSTANT REPLAY; 
INSTANT SKIP; BLOQUEIO PARA 
CRIANÇAS; CONVERSOR DIGITAL / 
ANALÓGICO DE ÁUDIO DE 24 BITS / 
192 KHZ ; VOLTAGEM 110~240V . 

Mondial / d-15 178,00  1.780,00  

9 10,00  UNI RADIO; AM/FM ESTEREO DISPLAY 
DIGITAL; PORTATIL, MIDIAS 
COMPATIVEIS: CDR/RW, WMA, MP3 
COM ENTRADA USB, FUNCAO: 
RAMDOM, PROG E REPEAT; BIVOLT 
(127-220 VAC-50/60 HZ); POTENCIA 
MINIMA DE 4W (RMS); 

Megastar / mp118pll 274,00  2.740,00  

17 10,00  UNI FOGÃO DOMESTICO; CONVENCIONAL, 
COM TAMPA DE VIDRO ; COM CORPO 
EM ACABAMENTO ESMALTADO NA 
COR BRANCA E MESA EM INOX ; 
ALIMENTACAO A GAS ; 04 BOCAS ; 4 
QUEIMADORES (2 SUPER-RAPIDOS DE 
2000W E 2 RAPIDOS DE 1700 W) ; COM 
ACENDIMENTO AUTOMATICO TOTAL, 
ACIONAMENTO ELETRICO, BIVOLT ; 
FORNO AUTOLIMPANTE, VALVULA DE 
SEGURANCA, COM ILUMINACAO 
INTERNA, CAPACIDADE MINIMA 50L ; 
COM UMA PRATELEIRA REGULAVEL ; 
COM TERMOSTATO ; SEM GRILL ; 
PROTECAO TRASEIRA ; COM PES 
NIVELADORES ; MEDINDO NO MINIMO 
(50 X 86 X 59)CM (L X A X P) ; DEVE 
ESTAR DE ACORDO COM NBR-13723:1 
E 2/03, NBR-14784/01 E SUAS 
ATUALIZACOES POSTERIORES ; 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUCAO 
EM PORTUGUES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA ; GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO ; 
CLASSIFICACAO ENERGETICA A ; COM 
SELO CONPET-RENDIMENTO 
ENERGETICO NO CONSUMO DE GAS 

atlas / monaco 577,00  5.770,00  

Total 
18.091,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 377/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 494 361/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

 

2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

Homologado: 31 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ATA SRP:........................Nº 447/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 027/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA 

CNPJ: ................................. 07.703.592/0001-57 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Eletrodomésticos e Equipamentos Eletroeletrônicos, Para atender as Unidades Básicas de Saúde do 

Município 

VALOR DO CONTRATO: R$ 42.575,00 (quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 10,00  UNI LIQUIDIFICADOR; TIPO DOMESTICO; COM 

CAPACIDADE MÍNIMA PARA 2 LITROS ; 
COM COPO DE ACRÍLICO, COM 
INDICADOR DE NÍVEL ; BASE DE 
POLIPROPILENO, COM PORTA FIO, 
ANTIDERRAPANTE ; LAMINA EM AÇO 
INOX ; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 110 V / 
220 V ; COM 5 VELOCIDADES, COM 
FUNÇÃO PULSAR ; BASE NA COR PRETA ; 
POTENCIA MÍNIMA 600W ; CONTENDO 
FILTRO ; COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
EQUIPAMENTO ; ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
SISTEMA BALCÃO ; COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO APLICÁVEL 
E SUAS ATUALIZAÇÕES 

Britania Cristal 
700 

120,50  1.205,00  

24 30,00  UNI IMPRESSORA A LASER COMPATÍVEL 
COM O MODELO Hp LASERJET 1104W 

HP M102W 758,00  22.740,00  

25 15,00  UNI IMPRESSORA A LASER MULTIFUNCIONAL 
(COPIADORA, SCANNER E FAX) PADRÃO 
DE COR MONOCROMÁTICO, MEMÓRIA 64 
MB, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 600 x 
600, RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 
1200 x 1200, RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 x 
600, VELOCIDADE 18 PPM, CAPACIDADE 
150 PÁGINAS/BANDEJA, CICLO 8000 
PÁGINAS/MÊS, FAX 33,6 KBPS, 
INTERFACE USB E REDE, FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

HP M130FW 1.242,00  18.630,00  

Total 
42.575,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 377/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 494 361/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado: 31 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
ATA SRP:........................Nº 448/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 027/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  JV EMPREENDIMENTO LTDA 

CNPJ: ................................. 10.359.275/0001-70 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Eletrodomésticos e Equipamentos Eletroeletrônicos, Para atender as Unidades Básicas de Saúde do 

Município 

VALOR DO CONTRATO: R$ 11.319,00 (onze mil, trezentos e dezenove reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
18 3,00  UNI FREEZER DOMESTICO; COM UMA PORTA; 

TIPO VERTICAL; CAPACIDADE MINIMA 230 
LITROS; NA COR BRANCA; COM CESTOS 
REMOVIVEIS; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (620 X 1540 X 
690)MM=(L XA X P); PESO APROXIMADO 50 
KG; CONSUMO APROXIMADO 40 
KWH/MES; 110 VOLTS; ACOMPANHA 
MANUAL TECNICO; GARANTIA MINIMA DE 
12 MESES; CONFORME NORMAS 
NBR/ABNT VIGENTES; COM SELO 
PROCEL, EFICIENCIA ENERGETICA LETRA 
"A" 

consul 
CVU26EBANA 

1.998,00  5.994,00  

19 3,00  UNI FREEZER DOMESTICO; DUPLA FUNÇÃO 
COM ACIONAMENTO FRONTAL: 
FREEZER/REFRIGERADOR; COM PORTA 
ÚNICA; TIPO HORIZONTAL; COM 
CAPACIDADE TOTAL APROXIMADA 
LIQUIDA DE 213 LITROS E BRUTA DE 216 
LITROS; NA COR BRANCA; GABINETE 
INTERNO E EXTERNO COM CHAPA DE 
AÇO PINTADO; PESO LIQUIDO 
APROXIMADO DE 49KG; (94 X 73 X 78)CM 
(AXLXP); CONSUMO APROXIMADO DE 
ENERGIA DE 36,1 KWH/MÊS; VOLTAGEM: 
110V; TIPO DE DEGELO: CYCLE DEFROST; 
CONTENDO: UMA GRADE; 4 PÉS COM 
RODÍZIO; DRENO FRONTAL; 
TERMOSTATO NO PAINEL FRONTAL; COM 
PRAZO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 
MESES; FABRICAÇÃO DE ACORDO COM 
AS NORMAS VIGENTES. 

Consul CHA22DB 1.775,00  5.325,00  

Total 11.319,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 377/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 494 361/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado: 31 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO

1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO

_____________________________________________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
 

ATA SRP:........................Nº 449/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 027/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  M.A.C CARLESSO ELETRO ME 

CNPJ: ................................. 26.074.486/0001-04 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Eletrodomésticos e Equipamentos Eletroeletrônicos, Para atender as Unidades Básicas de Saúde do 

Município 

VALOR DO CONTRATO: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil, duzentos reais). 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
15 10,00  UNI CONDICIONADOR DE AR - CICLO FRIO 

18000 BTUS DE CAPACIDADE, COM 
TECNOLOGIA INVERTER, GABINETE E 
CHASSI GALVANIZADOS QUE DÃO 
MAIOR RESISTÊNCIA AO PRODUTO, 
FUNÇÃO SLEEP, SAÍDA DE AR DUPLA 
REGULÁVEL E CLASSIFICAÇÃO A EM 
CONSUMO DE ENERGIA. FUNÇÕES: 
CONTROLE DE FUNÇÃO DIGITAL - 
PERMITE SELECIONAR A VELOCIDADE 
DO AR, TIMER E TEMPERATURA. 
MATERIAL: GABINETE E CHASSI 
GALVANIZADOS - MAIOR RESISTÊNCIA, 
DEVIDO À PINTURA ESPECIAL E 
TRATAMENTO DA CHAPA DE AÇO. 
CONTROLE REMOTO: TOTAL - COM 
DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO, 
CONTEMPLA TODAS AS FUNÇÕES DO 
APARELHO. DIRECIONADORES DE AR: 
VERTICAIS E ESPIRAIS - DISTRIBUEM O 
FLUXO DE AR POR TODO O AMBIENTE. 
PAINEL: QUE DISPENSA MOLDURAS E 
ACABAMENTOS. E MENOR CONSUMO DE 
ENERGIA. TIMER: DETERMINA QUANDO 
O APARELHO IRÁ LIGAR E DESLIGAR. 
FUNÇÃO SLEEP: TEMPERATURA 
AMBIENTE MAIS CONFORTÁVEL PARA 
DORMIR. SAÍDA DE AR: DUPLA SAÍDA 
REGULÁVEL DE AR - RESFRIA OU 
AQUECE TODO O AMBIENTE DE FORMA 
HOMOGÊNEA RESFRIAMENTO RÁPIDO: 
FUNÇÃO JET - LIGA E DESLIGA O 
RESFRIAMENTO RÁPIDO 

ELGIN-
HVF18000 

2.820,00  28.200,00  

Total 
28.200,00  

ENS DA ATA 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 377/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 494 361/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado: 31 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

ATA SRP:........................Nº 450/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 027/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  N DOS SANTOS TEIXEIRA PRINTER 

CNPJ: ................................. 29.777.840/0001-47 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Eletrodomésticos e Equipamentos Eletroeletrônicos, Para atender as Unidades Básicas de Saúde do 

Município 

VALOR DO CONTRATO: R$ 13.250,00 (treze mil, duzentos e cinquenta reais). 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
16 10,00  UNI CENTRÍFUGA DE ROUPAS, COM 

CAPACIDADE DE ROUPAS DE 3KG E 
ALÇA PARA FACILITAR O TRANSPORTE. 
TRAVA DE SEGURANÇA E MOTOR 
DESLIGA AUTOMATICAMENTE AO 
ABRIR A TAMPA. POTÊNCIA: 190 W. 
MATERIAL EM POLIPROPILENO, NA 
COR BRANCA, GRADE PROTETORA DE 
ROUPAS, ROTAÇÃO DA CENTRÍFUGA 
DE 1800 RPM, SUPORTE PARA FIO, 
MOTOR COM PROTETOR TÉRMICO, 
SAÍDA DE ÁGUA PARA ENCAIXE DE 
RECIPIENTES, PÉS ANTIDESLIZANTES, 
ABERTURA DA TAMPA NA PARTE 
SUPERIOR, 110 V, DIMENSÕES: 
LARGURA: 39CM, ALTURA: 63CM, 
PROFUNDIDADE 40CM 

WANKE/INOVA 428,00  4.280,00  

22 12,00  UNI EQUIPAMENTO PARA MELHORIA DA 
QUALIDADE DA AGUA; PURIFICADOR 
DE ÁGUA; AGUA NATURAL OU GELADA; 
PURIFICACAO C/FILTRO DE CARVAO 
ATIVADO DE POLIPROPILENO; EM 
PLASTICO ABS; PONTO DE CONSUMO; 
AGUA TRATADA; AGUA 100% TRATADA, 
LIVRE DE IMPUREZAS, COR, SABOR, 
ODOR, CLORO, RETEM BACTERIAS; 
VAZAO: 60 LITROS/HORA; PRESSAO 
MAXIMA 50 MCA; PRESSAO MINIMA 4 
MCA; BIVOLT; FREQUENCIA: 60HZ; 
POTENCIA: 80W; REFIL SUBSTITUIDO A 
CADA 3.000 LITROS OU 6 MESES; 
ENCHE COPO E JARRA; COLETOR DE 
AGUA REMOVIVEL; LUZ INDICADORA 
DE FILTRO SATURADO; FLUXO 
CONTINUO OU EM PEQUENAS 
PORCOES; PURIFICACAO EM 2 
ESTAGIOS; CAPAC. TOTAL DO 
RESERVATORIO: 2 L; DIMENSOES: 325 
X 307 X 316MM (A X L X P); COR 
BRANCO; PESO: 5,8KG; COM PES DE 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE E 
SUPORTES PARA FIXACAO EM 
PAREDE; GARANTIA MINIMA: 12 MESES; 
CONFORME NORMA DE CERTIFICACAO 
DA QUALIDADE DA AGUA, A 
NBR14908:2004; TENSAO EM 
CONFORMIDADE C/RES. 505/2001 DA 
ANEEL, PARA AGUA EM 
CONFORMIDADE C/ A PORTARIA 1469 
DO MS; 

LATINA/PA335 690,00  8.280,00  

23 1,00  UNI CAIXA ACÚSTICA, COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE (50 X 33 X 30) 
(AXLXP), COM RODÍZIOS E ALÇAS 
LATERAIS PARA FACILITAR O 
TRANSPORTE, ENTRADA USB, CARTÃO 
SD, RÁDIO FM, BLUETOOTH E ENTRADA 
PARA INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
COMPATÍVEL COM ENCAIXE DE TRIPÉ, 
TENSÃO BIVOLT 

GRASEP/DBH8102 690,00  690,00  

Total 
13.250,00  

 

 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 377/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 494 361/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado: 31 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
ATA SRP:........................Nº 451/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 027/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  P.H.B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI – ME. 

CNPJ: ................................. 23.936.600/0001-61. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Eletrodomésticos e Equipamentos Eletroeletrônicos, Para atender as Unidades Básicas de Saúde do 

Município 

VALOR DO CONTRATO: R$  31.050,00 (trinta e um  mil, cinquenta reais). 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
14 15,00  UNI CONDICIONADOR DE AR - CICLO FRIO 

12000 BTUS DE CAPACIDADE, COM 
TECNOLOGIA INVERTER, GABINETE E 
CHASSI GALVANIZADOS QUE DÃO 
MAIOR RESISTÊNCIA AO PRODUTO, , 
FUNÇÃO SLEEP, SAÍDA DE AR DUPLA 
REGULÁVEL E CLASSIFICAÇÃO A EM 
CONSUMO DE ENERGIA. FUNÇÕES: 
CONTROLE DE FUNÇÃO DIGITAL - 
PERMITE SELECIONAR A VELOCIDADE 
DO AR, TIMER E TEMPERATURA. 
MATERIAL: GABINETE E CHASSI 
GALVANIZADOS - MAIOR RESISTÊNCIA, 
DEVIDO À PINTURA ESPECIAL E 
TRATAMENTO DA CHAPA DE AÇO. 
FILTRO: CONTROLE REMOTO: TOTAL - 
COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO, 
CONTEMPLA TODAS AS FUNÇÕES DO 
APARELHO. DIRECIONADORES DE AR: 
VERTICAIS E ESPIRAIS - DISTRIBUEM O 
FLUXO DE AR POR TODO O AMBIENTE. 
PAINEL: QUE DISPENSA MOLDURAS E 
ACABAMENTOS. MENOR CONSUMO DE 
ENERGIA. TIMER: DETERMINA QUANDO 
O APARELHO IRÁ LIGAR E DESLIGAR. 
FUNÇÃO SLEEP: TEMPERATURA 
AMBIENTE MAIS CONFORTÁVEL PARA 
DORMIR. SAÍDA DE AR: DUPLA SAÍDA 
REGULÁVEL DE AR - RESFRIA OU 
AQUECE TODO O AMBIENTE DE 
FORMA HOMOGÊNEA. . 
RESFRIAMENTO RÁPIDO: FUNÇÃO JET 
- LIGA E DESLIGA O RESFRIAMENTO 
RÁPIDO 

ELGIN 
HVFI12B2IA/HVF 

2.070,00  31.050,00  

Total 31.050,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 377/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 494 361/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado: 31 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses         
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL - Nº 073/2018 
 
O MUNICIPIO DE COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão 
presencial do processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
73/2018, Registo de Preço, para eventual Aquisição de equipamentos 
eletroeletrônicos e esportes para o serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos de Colorado, foi suspenso para análise e alteração do Edital, conforme 
descrito em Edital, sob o regime de execução empreitada por preço unitário – 
tipo de licitação menor preço, foi prorrogado para o dia 07 de Novembro de 
2018, às 08horas30minutos, o edital e seus anexos poderão ser retirados após o 
dia 26/10/2018 no site da www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 
COLORADO (PR), 22 de Outubro de 2018. 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 

1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE

_____________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fone/Fax (44) 3256.1216

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ: 01.608.550/0001-50

www.angulo.pr.leg.br - administrativo@angulo.pr.leg.br

Art. 1º - Ficam concedidas diárias aos Vereadores abaixo relacionados, para
custear despesas com viagem a Curitiba-Pr, onde durante os dias 24, 25 e 26 de
outubro/2018, participarão do Curso “Responsabilidade Civil do Estado e Crimes
na Administração Pública”, que será promovido pela UVEPAR.

NOME CARGO/MATRÍCULA
QUANT. DE

DIÁRIAS
VALOR DA

DIÁRIA
VALOR TOTAL
DAS DIÁRIAS

Pedro Moraes Vereador/Matrícula 00046 03 R$ 300,34 R$ 901,02
Carlos Roberto Bacega Vereador/Matrícula 00048 03 R$ 300,34 R$ 901,02
Márcio Cione Rissardo Vereador/Matrícula 00044 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Odirlei Zavatini Vereador/Matrícula 00045 03 R$ 300,34 R$ 901,02
Lucas Moraes dos Santos Vereador/Matrícula 00042 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fone/Fax (44) 3256.1216

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ: 01.608.550/0001-50

www.angulo.pr.leg.br - administrativo@angulo.pr.leg.br

Art. 1º - Ficam concedidas diárias aos Vereadores abaixo relacionados, para
custear despesas com viagem a Curitiba-Pr, onde durante os dias 24, 25 e 26 de
outubro/2018, participarão do Curso “Responsabilidade Civil do Estado e Crimes
na Administração Pública”, que será promovido pela UVEPAR.

NOME CARGO/MATRÍCULA
QUANT. DE

DIÁRIAS
VALOR DA

DIÁRIA
VALOR TOTAL
DAS DIÁRIAS

Pedro Moraes Vereador/Matrícula 00046 03 R$ 300,34 R$ 901,02
Carlos Roberto Bacega Vereador/Matrícula 00048 03 R$ 300,34 R$ 901,02
Márcio Cione Rissardo Vereador/Matrícula 00044 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Odirlei Zavatini Vereador/Matrícula 00045 03 R$ 300,34 R$ 901,02
Lucas Moraes dos Santos Vereador/Matrícula 00042 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2018.

 

CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  

______________________________________________________________________________
____________

EXTRATO DO EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 05/2018 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO N  05/2018 – “menor preço”, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FECHAMENTO DA GARAGEM MUNICIPAL COM 

ALAMBRADO (4 LADOS) COM EXTENSÃO 141,00 m². 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 12 DE OUTUBRO DE 2018, ÁS 08:40 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

       
 
 
 

PARANAPOEMA, 19 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 

 

 

CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  

______________________________________________________________________________
____________

TOMADA DE PREÇO Nº 07/2018 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO N  07/2018 – “MENOR PREÇO”, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MOBILIÁRIOS 

PARA INSTALAÇÃO NA UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS DO 
DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2018, ÁS 08:40 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

       
 
 
 

Paranapoema, 19 de Outubro de 2018. 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 

 

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44  3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

                  
EXTRATO CONTRATO Nº 1089-725//22001188 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, com sede e foro em 
PARANAPOEMA, PARANÁ e CEP: 87.680-000, localizada à Rua Dr. José 
Cândido Muricy, 216, inscrita no C.N.P.J./MF sob no 76.970.391/00001-
39, neste ato representado pelo Sr. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, 
nomeando por meio de [eleições diretas portador da Carteira de 
identidade nº 2.256.731, expedida pela SSP/PR, CPF/MF no 564.385.839-
87. 
CONTRATADO: INOV9 COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 
03.478.563/0001-88, com sede na Avenida Brasília, Quadra 33, Lote 09 – 
Setor Aeroporto, CEP 76.220-000, Fazenda Nova - GO, neste ato 
representada por seu REPRESENTANTE LEGAL, Sr. MARCUS VINICIUS AZEREDO 
COSTA, portador da Carteira de Identidade nº 4.409.540, expedida pela 
DGPC/GO, CPF nº 000.772.171-44. 

 

OBJETO: aquisição de Veículo Ambulância tipo “A”. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 04 (quatro) 
meses. 
 

VALOR: Pela execução do objeto mencionado na Cláusula Primeira deste 

contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância mensal de R$ 

79.250,00 (setenta e nove mil e duzentos e cinquenta reais), para o 

período contratado. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

05.009.10.301.0019.1238.449052.0000 - 576 
 

 
Paranapoema, 23 de Outubro de 2018. 

 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

______________________________________________________________________________
____________  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2018 

 
 
 

RATIFICO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2018 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 25 é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição. 
 

OBJETO: Aquisição de um veículo tipo AMBULANCIA SIMPLES REMOÇÃO (tipo). 

  

EMPRESA: INOVO9 COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 03.478.563/0001-88 

VALOR CONTRATADO: R$ 79.250,00 (setenta e nove mil e duzentos e cinquenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

    
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: PARCELADO 

 

 

Paranapoema, 22 de Outubro de 2018. 

 

 

----------------------------------------------- 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO 
 
 

ATA SRP:........................Nº 452/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 027/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  PEDRAS & ROSSI LTDA – ME. 

CNPJ: ................................. 04.563.324/0001-99. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Eletrodomésticos e Equipamentos Eletroeletrônicos, Para atender as Unidades Básicas de Saúde do 

Município 

VALOR DO CONTRATO: R$  17.935,90 (dezessete mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa centavos). 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
10 1,00  UNI MICROFONE SEM FIO (COR PRETA): 

MICROFONE COM CABO BLINDADO, 
CORPO E PROTETOR DE CÁPSULA EM 
ABS, CHAVE LIGA / DESLIGA E PLUG 
DE 6,3 MM; IDEAL PARA USO VOCAL, 
MUSICAL E EM GRAVAÇÕES; 
UNIDIRECIONAL DINÂMICO COM 
CHAVE LIGA/DESLIGA; CORPO E 
PROTETOR DA CÁPSULA EM ABS; 
CABO BLINDADO DE 2 NÚCLEOS COM 
CANHÃO; FREQÜÊNCIA: 50 A 15,000 
HZ; IMPEDÂNCIA: 600 OHMS; NÍVEL DE 
SAÍDA: (A 1KHZ): -52DBV/PA*(2.5MV)* 1 
PA = 94DB SPL. CABO DESCARTÁVEL 
COM 4,5, PLUGLES XLR; TAMANHO: 80 
X 175 X 23 MM; PESO: 581G 
(TOLERÂNCIA DE 10% NAS MEDIDAS) 

VOKAL/VWR25MM 935,90  935,90  

11 10,00  UNI TELEVISOR; TIPO LCD, TAMANHO DA 
TELA MÍNIMO DE 42”, CONVERSOR 
DIGITAL, POSSUI ENTRADA HDMI, 
PORTAS USB, FULL HD, SLIM 

CCE/LH42G 1.700,00  17.000,00  

Total 17.935,90  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 377/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 494 361/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado: 31 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

ATA SRP:........................Nº 453/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 027/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  SERGIO APOLINARIO GONÇALVES –ME. 

CNPJ: ................................. 02.632.978/0001-00. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Eletrodomésticos e Equipamentos Eletroeletrônicos, Para atender as Unidades Básicas de Saúde do 

Município 

VALOR DO CONTRATO: R$  15.708,00 (quinze mil, setecentos e oito reais). 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
21 12,00  UNI BEBEDOURO INDUSTRIAL, DE COLUNA, 

COM 02 TORNEIRAS, COMPRESSOR, 
PRÓPRIO PARA O USO DIRETO AO 
CHÃO, SEM NECESSIDADE DE USO DE 
SUPORTES OU BANCADAS; 
RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 
20 LITROS DE ÁGUA GELADA; 
APARADOR (BICA) DE ÁGUA EM CHAPA 
DE AÇO INOX COM DRENO PARA SAÍDA; 
REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO 
INOX; SERPENTINA INTERNA PARA 
RESFRIAMENTO DA ÁGUA NO 
RESERVATÓRIO EM AÇO INOX 304; GÁS 
ECOLÓGICO R134A; TENSÃO BIVOLT; 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

MAXGEL MG20 1.309,00  15.708,00  

Total 15.708,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 377/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 494 361/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado: 31 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
ATA SRP:........................Nº 454/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 027/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP. 

CNPJ: ................................. 27.821.705/0001-26 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Eletrodomésticos e Equipamentos Eletroeletrônicos, Para atender as Unidades Básicas de Saúde do 

Município 

VALOR DO CONTRATO: R$ 25.488,00  (vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reias). 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 10,00  UNI LAVADORA DE ROUPA DOMESTICA; 

GABINETE EM POLIESTIRENO; MODELO 
TANQUINHO SEMI AUTOMÁTICA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,0 X 1,0 M (A X P); 
PAINEL MECÂNICO, DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; COM CAPACIDADE PARA 7 
KG; 05 PROGRAMAS DE LAVAGEM; COM 
BATEDOR E FILTRO; NA VOLTAGEM 110 V / 
220 V; NA COR BRANCA; ACONDICIONADA 
EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; GARANTIA 
MÍNIMA: 12 MESES; 

COLORMAQ - 
LCM07 

690,00  6.900,00  

4 12,00  UNI FORNO; DOMESTICO; FUNCIONAMENTO 
ELÉTRICO; EM AÇO INOX COM 
ACABAMENTO ESMALTADO; MODELO 
MICROONDAS; MEDINDO 
(LARG.510XALT.304XPROF.394) MM; COM 
CAPACIDADE PARA 28 LITROS; COM PRATO 
GIRATÓRIO; COM 1 CÂMARA; ISOLADO COM 
LA DE VIDRO; TIMER; NA VOLTAGEM 110 V / 
220 V; COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANOS 
APOS A ENTREGA DO EQUIPAMENTO 

SAFANELLI-
DUCHEFF PL 

449,00  5.388,00  

13 6,00  UNI CONDICIONADOR DE AR - CICLO FRIO 9000 
BTUS DE CAPACIDADE, COM TECNOLOGIA 
INVERTER, GABINETE E CHASSI 
GALVANIZADOS QUE DÃO MAIOR 
RESISTÊNCIA AO PRODUTO,, FUNÇÃO 
SLEEP, SAÍDA DE AR DUPLA REGULÁVEL E 
CLASSIFICAÇÃO A EM CONSUMO DE 
ENERGIA. FUNÇÕES: CONTROLE DE 
FUNÇÃO DIGITAL - PERMITE SELECIONAR A 
VELOCIDADE DO AR, TIMER E 
TEMPERATURA. MATERIAL: GABINETE E 
CHASSI GALVANIZADOS - MAIOR 
RESISTÊNCIA, DEVIDO À PINTURA 
ESPECIAL E. CONTROLE REMOTO: TOTAL - 
COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO, 
CONTEMPLA TODAS AS FUNÇÕES DO 
APARELHO. DIRECIONADORES DE AR: 
VERTICAIS E ESPIRAIS - DISTRIBUEM O 
FLUXO DE AR POR TODO O AMBIENTE. 
PAINEL: QUE DISPENSA MOLDURAS E 
ACABAMENTOS. E MENOR CONSUMO DE 
ENERGIA. TIMER: DETERMINA QUANDO O 
APARELHO IRÁ LIGAR E DESLIGAR. 
FUNÇÃO SLEEP: TEMPERATURA AMBIENTE 
MAIS CONFORTÁVEL PARA DORMIR. SAÍDA 
DE AR: DUPLA SAÍDA REGULÁVEL DE AR - 
RESFRIA OU AQUECE TODO O AMBIENTE 
DE FORMA HOMOGÊNEA.. RESFRIAMENTO 
RÁPIDO: FUNÇÃO JET - LIGA E DESLIGA O 
RESFRIAMENTO RÁPIDO. 

KOMECO - 
KOHI09QC 

1.830,00  10.980,00  

20 3,00  UNI BEBEDOURO DE ÁGUA COLUNA 
REFRIGERADO POR COMPRESSOR; 
GABINETE EM AÇO INOX NAS LATERAIS E 
FRENTE EM PSAI, COM TAMPA E BASE 
INJETADOS; REFRIGERADO POR 
COMPRESSOR QUE POSSUI ALTO 
RENDIMENTO DE ÁGUA GELADA MESMO 
PARA OS DIAS MAIS QUENTES; BAIXO 

LIBELL - 
MASTER CGA 

740,00  2.220,00  

 

CONSUMO DE ENERGIA; FILTRO DE ÁGUA 
COM CARVÃO ATIVADO, VELA 
SINTETIZADA, E PRATA COLOIDAL; 
CONTROLE DA TEMPERATURA; TORNEIRAS 
EMBUTIDAS, MÁSCARA COLORIDA 
REMOVÍVEL E PINGADEIRA REMOVÍVEL 
QUE FACILITAM A LIMPEZA; LATERAIS DO 
GABINETE COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
DE ALTA RESISTÊNCIA À CORROSÃO E DE 
ALTA DURABILIDADE; SERPENTINA 
EXTERNA, NÃO FICA EM CONTATO COM A 
ÁGUA; CFC FREE - GÁS REFRIGERANTE 
R134A; CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM 
DE 2 LITROS; DEPÓSITO DE ÁGUA EM 
POLIETILENO ATÓXICO; POSSUI ALÇA DE 
TRANSPORTE PARA FACILITAR O 
MANUSEIO; CERTIFICADO PELO INMETRO 
QUALIDADE DA ÁGUA E SEGURANÇA; 
GALÃO DE 10 E 20 LITROS; GARANTIA DE 12 
MESES; 

Total 25.488,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 377/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 494 361/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado: 31 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
ATA SRP:........................Nº 455/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 027/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  V.AMBROZIO INFORMATICA –ME. 

CNPJ: ................................. 01.578.641/0001-90 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Eletrodomésticos e Equipamentos Eletroeletrônicos, Para atender as Unidades Básicas de Saúde do 

Município 

VALOR DO CONTRATO: R$  14.700,00  (quatorze mil, setecentos reais). 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
5 10,00  UNI REFRIGERADOR PARA COPA, 

DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA 
EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS 
FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E 
LEGUMES, TERMOSTATO PARA 
AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 
OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, 
REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO 
DE CFC, PÉS NIVELADORES, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE 
BRUTA (GELADEIRA X CONGELADOR) 
DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO 
MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 
110 V, NA COR BRANCA, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ COMPROMETER-SE A 
REALIZAR GRATUITAMENTE O 
TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS 
ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

CONSULCRA30FBBNA 1.470,00  14.700,00  

Total 14.700,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 377/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.025.4490.52 494 361/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado: 31 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO

 

___________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

SAÚDE

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO

1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO PARA EMPRESAS : MEI, ME E EPP. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018. 
REGISTRO DE PREÇO 

 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 07 
de novembro de 2018, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
GLOBAL a preços fixos e sem reajuste para contratação de (MEI, ME, E EPP) do ramo pertinente para 
seleção de melhor proposta para fornecimento imediato de materiais elétricos para uso nos enfeites natalinos 
da iluminação pública municipal, praças, e de próprios públicos deste Município de Atalaia, Estado do Paraná. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da administração. 
Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, 

inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu 
regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 
8.666/1993, com suas alterações posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
 

     Atalaia/PR., 23 de outubro de 2018. 
 
 

FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Prefeito Municipal         Pregoeiro 

OBS.: AS ASSINATURAS CONSTAM NO DOCUMENTO ORIGINAL. 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME 
e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório 
mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado prazo 
de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante foi 
declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 

de 2018.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
   Pregoeiro

""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME 

 
 

2º TERMO ADITIVODE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017-PMSI 

CONTRATON º  130/2017           
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:SUPER K ENGENHARIA CIVIL E INCORPORAÇÃO – EIRELI 
                            CNPJ 26.865.750/0001-10 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Fica acertado oTermo aditivo  de prorrogação de execução e vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei n º 8666/93, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM DIVERSOS PRÉDIOS 
PÚLICOS, NO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO – PR. No valor de R$-28.301,12 (vinte e oito 
mil trezentos e um reais e doze centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/09/2019 
 
FORO DO CONTRATO: Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 12de setembro  de 2018. 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2018-PMSI 
TOMADA DE PREÇOS N º 004/2018 

 
 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: MARCELO RICARDO FERREIRA-EIRELI                  
 CNPJ Nº 26.865.750/0001-10 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTAÇÃO 
DE CBUQ COM 25.332,91 M2. 

 Valor do Contrato: R$ 872.490,00 ( Oitocentos e setenta e dois mil, quatrocentos e noventa 
reais ). 

 Duração: 360 ( trezentos e sessenta ) dias. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 22/10/2018 
 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
TOMADA DE PREÇOS 

Nº004/2018-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 001/2018, de 03 de 
Janeirode 2018, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
004/2018-PMSI, e adjudicar o seu objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ SOBRE 
PAVIMENTAÇÃO DE CBUQ COM 25.332,91 M2, proposta no valor de R$-872.490,00 ( 
Oitocentos e setenta e dois mil, quatrocentos e noventa reais ). 

 
LOTE 001 
Declarando como vencedora aEmpresa:MARCELO RICARDO FERREIRA-EIRELI-  
CNPJ Nº 26.865.750/0001-10, valor de R$-872.490,00 ( Oitocentos e setenta e dois mil, 
quatrocentos e noventa reais ). 
. 
 
Santo Inácio,19 de  Outubro  de 2018. 

 
       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

Prefeito Municipal 

           EXTRATO DO CONTRATO Nº124/2018-PMSI 
Processo dispensa nº 040/2018 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:SOCIALE-SERVIÇO DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONA  
CNPJ 16.582.438/0001-65 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ÁREA SOCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A . 
 Valor do Contrato: R$-1.200,00 ( Um Mil e Duzentos Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:21/12/2018 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 23/10/2018 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 040/2018-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  108/2018 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA SOCIAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ATRAVÉS DE PALESTRAS PARA CONFERENCIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLEESCENTE NO MUNICIPIO DE SANTO 
INACIO junto a Empresa SOCIALE-SERVIÇO DE TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, CNPJ N°16.582.438/0001-65,  no 
valor de R$-1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais), para atender a Secretaria Municipal 
de Assistencia Social, ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
                                        Santo Inácio, 22 de outubro de 2018 
 
                                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                    Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 120/2018-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2018-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME 
                               CNPJ 07.703.592/0001-57 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ( COMPUTADOR, IMPRESSORAS E NOBREAKS ) E MATERIAIS 

DE PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-12.250,00 ( Doze Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais ) . 
DURAÇÃO: 18/10/2019. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NOS 

TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 IMPRESSORA 

IMPRESSORAIMPRESSORA  : 
Funções: Imprimir, Copiar, 
Digitalizar, Fax e Admitir 
multitarefas;Tecnologia de 
impressão: Laser ;Velocidade de 
impressão minima: Preto (A4): Até 
16 ppm1;Volume mensal de páginas: 
20.000 ;Bandeja de entrada de no 
minimo 150 folhas;Capacidade do 
alimentador automático de 
documentos: 35 
folhas;Memóriaminima: 128 
MB;Tela de toque CGD, de no 
minimo 3,0 pol;Velocidade do 
Processador minima 600 
MHz;Idiomas de Impressão 
suportados PCLm/PCLmS;Rede sem 
fios: Wifi 802.11 b/g/n integrada, 
Autenticação via WEP, 
WPA/WPA2, WPA Enterprise, 
criptografia via AES ou TKIP, WPS, 
Wi-Fi Direct;Porta USB 2.0 de alta 
velocidade;Porta de rede Fast 
Ethernet 10/100/1000base-TX 
incorporada;Scanner : Resolução de 
digitalização 1200dpi;Velocidade 
minima de digitalização: 7,5 ipm 
(preto e branco) e até 5,5 ipm 
(colorido);Compatíveis com os 
seguintes Sistemas Operacionais : 
Windows 8 (32/64 bits), Windows 7 
(32/64 bits), Windows Vista (32/64 
bits), Windows XP (32 bits) (SP2 ou 
superior), Mac OS X e 
Linux;Alimentação: 115 a 127 
V;Acompanhar cabo USB e toner's 
pré-instalados; 

XEROX 3215  UNID 5,00 1.992,00 9.960,00 

1 7 MONITOR -LED  DE NO MINIMO 
19,5 POLEGADAS,  VOLTAGEM: 
110/220 AUTOMA TICA, COR 
PRETO, GARANTIA MINIMA DE 
12 MESES.   

LG  UNID 2,00 647,00 1.294,00 

1 8 PEN DRIVE - COR PRETO, 
CAPACIDADE 16 GB, 
VELOCIDADE DE 
LEITURAMÍNIMA  40  mb/s, 
VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO 
MÍNIMA 10 mb/s,  CONEXÃO usb 
3.0 (COMPATIVEL COM usb 2.0).  

KINGSTON  UNID 20,00 41,00 820,00 

1 9 CAIXA DE SOM 2.0 PARA 
COMPUTADOR-  POSSUI 
CONTROLE DE VOLUME, 
BOTÃO   LIGA /DESLIGA ; 
PROTEÇÃO MAGNÉTICA  PARA 
EVITAR INTERFERÊNCIA  DE 
RADIO E TV, ALIMENTAÇÃO, 
USB, COR PRETO.  

MULTILASE
R 

 UNID 4,00 44,00 176,00 

 
TOTAL 

 
12.250,00 

                             SANTO INACIO PR., 19       DEOUTUBRO     DE 2.018. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 121/2018-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2018-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: JV EMPREENDIMENTOS LTDA 
                               CNPJ 10.359.275/0001-70 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ( COMPUTADOR, IMPRESSORAS E NOBREAKS ) E MATERIAIS 
DE PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-3.540,00 ( Três Mil, Quinhentos e Quarenta Reais ) . 
DURAÇÃO: 18/10/2019. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NOS 
TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
JV EMPREENDIMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 "NOBREAKS - a.Potencia de 

1200 VA. 
b. Modelo bivolt: entrada 
115/127 V~/220V~ e saída 
115V~. 
 
c. Estabilizador interno com 
no mínimo 4 estágios de 
regulação. 
 
d. Forma de onda senoidal por 
aproximação (retangular 
PWM). 
 
e.  Possuir auto diagnóstico 
de bateria: informar quando a 
bateria precisa ser substituída. 
 
f.  Recarga automática das 
baterias, mesmo com o 
nobreak desligado. 
 
g. Led no painel frontal para 
indicar as condições de 
funcionamento do nobreak. 
 
h. Possuir alarme audiovisual: 
sinalização de eventos como 
queda de rede, subtensão e 
sobretensão, fim do tempo de 
autonomia e final de vida útil 
da bateria, entre outras 
informações. 
 
i. Possuir porta fusível externo 
com unidade reserva. 
 
j. Dimensões da bateria: 
15,1cm (C) x 6,5cm (L) x 
9,4cm (A) 
 
k. 12 meses de garantia.  
 

RATECH  UNID 5,00 708,00 3.540,00 

 
TOTAL 

 
3.540,00 

                             SANTO INACIO PR., 19       DEOUTUBRO     DE 2.018. 
 

 

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 122/2018-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2018-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: LICITAMAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME 
                               CNPJ 28.010.869/0001-36 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ( COMPUTADOR, IMPRESSORAS E NOBREAKS ) E MATERIAIS 
DE PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-74.250,00 ( Setenta e Quatro Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais ) . 
DURAÇÃO: 18/10/2019. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NOS 
TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
LICITAMAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 COMPUTADOR COMPLETO 

ComputadoresCompletos 
 
CPU 
a. Placa mãe, O chipset da placa mãe 
deverá ser do mesmo fabricante do 
processador; 
b. Memória: 2 x DIMM , máximo de 
32GB, com frequência mínima de 
2133 Mhz; 
c. Armazenamento: 4 x Porta(s) 
SATA 6Gb/s; 
d. Rede: 1 x Gigabit LAN; 
e. Slots de expansão: 
f. - 1 x PCIe 3.0/2.0 x16; 
g. - 1 x PCIe 3.0/2.0 x1 ; 
. - 1 x PCI; 
i. Portas USB: 
j. 4 porta(s) USB 3.0/2.0 no painel 
traseiro, com no minimo 2 porta(s) 
USB 3.0; 
k. 2 porta(s) USB 3.0/2.0 no painel 
frontal, com no minimo 1 porta(s) 
USB 3.0; 
l. Controladora de áudio de alta-
definição integrada; 
m. Possuir saídas VGA e HDMI; 
n. BIOS: - 64 MB FLASH ROM, 
UEFI BIOS, POSSUIR MODO DE 
RECUPERAÇÃO, CASO HAJA 
FALHA DE ATUALIZAÇÃO DA 
BIOS; 
o. Garantia mínima de 12 meses; 
 
B. Processador 
a. Processador x64 de núcleo 
Quádruplo (04 cores), com 
frequência mínima de 
processamento de 2.7GHz , cache L2 
total de no mínimo 3MB e 
Litografia: 14 nm (com dissipador e 
cooler adequados); 
b. Garantia mínima de 12 meses; 
C. Memória 
a. Compatível com DDR4-2133 
MHz; 
b. 4 GB de memória RAM instalada; 
c. Garantia mínima de 12 meses; 
 
D. Armazenamento 
a. Uma unidade de disco rígido 
instalada, interna, de 1 TB com 
interface 
SATA-3/6Gb/s e velocidade de no 
mínimo 7.200 RPM. 
b. Garantia mínima de 12 meses; 
c. Unidade DVD-RW interno ao 
gabinete com leitura e escrita de 8x 
DVD e 48x CD; 
d. Garantia mínima de 12 meses; 
 
E. Monitor 
a. Monitor LED de no mínimo 19,5 

NTC 
DESKTOP 

 UNID 27,00 2.750,00 74.250,00 

Polegadas; 
b. Voltagem: 110/220 automática; 
c. Cor Preto; 
d. Garantia mínima de 12 meses; 
 
F. Fonte de Alimentação 
a. Fonte de alimentação com 
chaveamento automático de 110/220 
certificada 80 plus, com no mínimo 
400W de potencia; 
b. Garantia mínima de 12 meses; 
 
G. Mouse 
a. Mouse deverá ser USB com no 
mínimo 1200 DPI; 
b. Dimensões mínimas: 11 x 6.0 x 
3.5 cm; 
c. Mouse do tipo óptico ou Laser; 
d. Possuir 2 botões para seleção 
(click) e um botão de rolagem 
“scroll”; 
e. Cor Preto; 
 
H. Teclado 
a. Teclado padrão ABNT-2; 
b. Conector tipo USB; 
c. Numero mínimo de 107 teclas; 
d. Dimensão mínima: 41 x 12,5 x 2,0 
cm; 
e. Cor Preto; 
 
 
I. Caixa de Som 
a. Possuir controle de volume, botão 
liga/desliga; 
b. Proteção magnética para evitar 
interferências de rádio e TV; 
c. Alimentação: USB; 
d. Cor Preto; 
 
J. Gabinete 
a. Gabinete ATX; 
b. Ventilação Traseira: compatível 
com Cooler Fan 12cm, já incluso; 
c. 02 entradas USB + HD Áudio 
Frontais; 
d. Slots de expansão: 4; 
e. Cor Preto; 
 
K. Garantia | Suporte 
a. Os prazos de garantia não poderão 
ser inferiores a 12 (doze) meses on 
site; 
b. O término do reparo ou troca do 
equipamento deverá ocorrer no 
prazo de 80 (Oitenta)horas úteis, 
contado a partir do início do 
atendimento. Entende-se por término 
do reparo do equipamento a sua 
disponibilidade para uso em 
perfeitas condições de 
funcionamento 
c. Todos os drivers para os sistemas 
operacionais suportados devem estar 
disponíveis para download no web-
site do fabricante do equipamento; 
Descrição de Equipamentos 
individuais: 
 
Mouse 
a. Mouse deverá ser USB com no 
mínimo 1200 DPI; 
b. Dimensões mínimas: 11 x 6.0 x 
3.5 cm; 
c. Mouse do tipo óptico ou Laser; 
d. Possuir 2 botões para seleção 
(click) e um botão de rolagem 
“scroll”; 
e. Cor Preto; 

 
Teclado 
a. Teclado padrão ABNT-2; 
b. Conector tipo USB; 
c. Numero mínimo de 107 teclas; 
d. Dimensão mínima: 41 x 12,5 x 2,0 
cm; 
e. Cor Preto; 
 
Monitor 
a. Monitor LED de no mínimo 19,5 
Polegadas; 
b. Voltagem: 110/220 automática; 
c. Cor Preto; 
d. Garantia mínima de 12 meses; 
Caixa de Som 2.0 para computador 
a. Possuir controle de volume, botão 
liga/desliga; 
b. Proteção magnética para evitar 
interferências de rádio e TV; 
c. Alimentação: USB; 
d. Cor Preto; 
 
Extensão Elétrica Filtro De Linha  
- Com 6 Tomadas; 
- Cabo Com medida mínimade  1.50 
mts 
- Voltagem: Bivolt 110/220V 
- Proteção RFI, EMI. 
- Cor: Preto ‘  

 
TOTAL 

 
74.250,00 

                                                  SANTO INACIO PR., 19DE   OUTUBRO     DE 2.018. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 119/2018-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2018-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: C.L.A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
                               CNPJ 31.042.705/0001-03 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ( COMPUTADOR, IMPRESSORAS E NOBREAKS ) E MATERIAIS 
DE PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-6.625,80 ( Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais e Oitenta Centavos ) . 
DURAÇÃO: 18/10/2019. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NOS 
TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 MOUSES -DEVERÁ SER USB COM 

NO MINIMO 1200 DPI, DIMENSÕES 
MINIMA : 11  X 6.0 X 3.5 CM, 
MOUISE DO TIPO ÓPTICO OU 
LASER,  POSSUI 2 BOTÕES PARA 
SELEÇÃO (CLICK) E UM BOTÃO 
DE ROLAGEM "SCROLL",  NA COR 
PRETO. 

VINIK  UNID 45,00 69,30 3.118,50 

1 4 TECLADOS -PADRÃO ABNT -2,  
CONECTOR  TIPO USB,  NUMERO 
MINIMO DE 107  TECLAS, 
DIMENSÃO MÍNIMA : 41 X 12,5 X 
2,0 CM,  COR PRETO.  

POWERX  UNID 45,00 69,90 3.145,50 

1 6 EXTENSÃOELETRICA FILTRO DE 
LINHA  - COM 6 TOMADAS, CABO 
COM MEDIDA M INIMA DE 1.50 
MTS, VOLTAGEM : BIVOLT 
110/220V, PROTEÇÃO RFI, EMI,  
COR PRETO. 

NTC  UNID 18,00 20,10 361,80 

 
TOTAL 

 
6.625,80 

                             SANTO INACIO PR., 19       DEOUTUBRO                 DE 2.018. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº049/2018-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 002/2018, de 03 de Janeirode 2018, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
049/2018-PMSI, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ( COMPUTADOR, 
IMPRESSORAS E NOBREAKS ) E MATERIAIS DE INFORMATICA,  as empresas:  
 
C.L.A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 MOUSES -DEVERÁ SER USB 

COM NO MINIMO 1200 DPI, 
DIMENSÕES MINIMA : 11  X 6.0 X 
3.5 CM, MOUISE DO TIPO 
ÓPTICO OU LASER,  POSSUI 2 
BOTÕES PARA SELEÇÃO 
(CLICK) E UM BOTÃO DE 
ROLAGEM "SCROLL",  NA COR 
PRETO. 

VINIK  UNID 45,00 69,30 3.118,50 

1 4 TECLADOS -PADRÃO ABNT -2,  
CONECTOR  TIPO USB,  
NUMERO MINIMO DE 107  
TECLAS, DIMENSÃO MÍNIMA : 
41 X 12,5 X 2,0 CM,  COR PRETO.  

POWERX  UNID 45,00 69,90 3.145,50 

1 6 EXTENSÃOELETRICA FILTRO 
DE LINHA  - COM 6 TOMADAS, 
CABO COM MEDIDA M INIMA 
DE 1.50 MTS, VOLTAGEM : 
BIVOLT 110/220V, PROTEÇÃO 
RFI, EMI,  COR PRETO. 

NTC  UNID 18,00 20,10 361,80 

 
TOTAL 

 
6.625,80 

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 IMPRESSORA 

IMPRESSORAIMPRESSORA  : 
Funções: Imprimir, Copiar, 
Digitalizar, Fax e Admitir 
multitarefas;Tecnologia de impressão: 
Laser ;Velocidade de impressão 
minima: Preto (A4): Até 16 
ppm1;Volume mensal de páginas: 
20.000 ;Bandeja de entrada de no 
minimo 150 folhas;Capacidade do 
alimentador automático de 
documentos: 35 
folhas;Memóriaminima: 128 MB;Tela 
de toque CGD, de no minimo 3,0 
pol;Velocidade do Processador 
minima 600 MHz;Idiomas de 
Impressão suportados 
PCLm/PCLmS;Rede sem fios: Wifi 
802.11 b/g/n integrada, Autenticação 
via WEP, WPA/WPA2, WPA 
Enterprise, criptografia via AES ou 
TKIP, WPS, Wi-Fi Direct;Porta USB 
2.0 de alta velocidade;Porta de rede 
Fast Ethernet 10/100/1000base-TX 
incorporada;Scanner : Resolução de 
digitalização 1200dpi;Velocidade 
minima de digitalização: 7,5 ipm 
(preto e branco) e até 5,5 ipm 
(colorido);Compatíveis com os 
seguintes Sistemas Operacionais : 
Windows 8 (32/64 bits), Windows 7 
(32/64 bits), Windows Vista (32/64 
bits), Windows XP (32 bits) (SP2 ou 
superior), Mac OS X e 
Linux;Alimentação: 115 a 127 
V;Acompanhar cabo USB e toner's 
pré-instalados; 

XEROX 3215  UNID 5,00 1.992,00 9.960,00 

1 7 MONITOR -LED  DE NO MINIMO 
19,5 POLEGADAS,  VOLTAGEM: 
110/220 AUTOMA TICA, COR 
PRETO, GARANTIA MINIMA DE 
12 MESES.   

LG  UNID 2,00 647,00 1.294,00 

1 8 PEN DRIVE - COR PRETO, 
CAPACIDADE 16 GB, 
VELOCIDADE DE 
LEITURAMÍNIMA  40  mb/s, 
VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO 
MÍNIMA 10 mb/s,  CONEXÃO usb 
3.0 (COMPATIVEL COM usb 2.0).  

KINGSTON  UNID 20,00 41,00 820,00 

1 9 CAIXA DE SOM 2.0 PARA 
COMPUTADOR-  POSSUI 
CONTROLE DE VOLUME, 
BOTÃO   LIGA /DESLIGA ; 
PROTEÇÃO MAGNÉTICA  PARA 
EVITAR INTERFERÊNCIA  DE 
RADIO E TV, ALIMENTAÇÃO, 
USB, COR PRETO.  

MULTILASE
R 

 UNID 4,00 44,00 176,00 

 
TOTAL 

 
12.250,00 

JV EMPREENDIMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 "NOBREAKS - a.Potencia de 1200 

VA. 
b. Modelo bivolt: entrada 115/127 
V~/220V~ e saída 115V~. 
c. Estabilizador interno com no 
mínimo 4 estágios de regulação. 
d. Forma de onda senoidal por 
aproximação (retangular PWM). 
e.  Possuir auto diagnóstico de 
bateria: informar quando a bateria 
precisa ser substituída. 

RATECH  UNID 5,00 708,00 3.540,00 

f.  Recarga automática das baterias, 
mesmo com o nobreak desligado. 
g. Led no painel frontal para indicar 
as condições de funcionamento do 
nobreak. 
h. Possuir alarme audiovisual: 
sinalização de eventos como queda de 
rede, subtensão e sobretensão, fim do 
tempo de autonomia e final de vida 
útil da bateria, entre outras 
informações. 
i. Possuir porta fusível externo com 
unidade reserva. 
j. Dimensões da bateria: 15,1cm (C) x 
6,5cm (L) x 9,4cm (A) 
 
k. 12 meses de garantia.  
 

 
TOTAL 

 
3.540,00 

LICITAMAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 COMPUTADOR COMPLETO 

ComputadoresCompletos 
 
CPU 
a. Placa mãe, O chipset da placa mãe 
deverá ser do mesmo fabricante do 
processador; 
b. Memória: 2 x DIMM , máximo de 
32GB, com frequência mínima de 
2133 Mhz; 
c. Armazenamento: 4 x Porta(s) 
SATA 6Gb/s; 
d. Rede: 1 x Gigabit LAN; 
e. Slots de expansão: 
f. - 1 x PCIe 3.0/2.0 x16; 
g. - 1 x PCIe 3.0/2.0 x1 ; 
. - 1 x PCI; 
i. Portas USB: 
j. 4 porta(s) USB 3.0/2.0 no painel 
traseiro, com no minimo 2 porta(s) 
USB 3.0; 
k. 2 porta(s) USB 3.0/2.0 no painel 
frontal, com no minimo 1 porta(s) 
USB 3.0; 
l. Controladora de áudio de alta-
definição integrada; 
m. Possuir saídas VGA e HDMI; 
n. BIOS: - 64 MB FLASH ROM, 
UEFI BIOS, POSSUIR MODO DE 
RECUPERAÇÃO, CASO HAJA 
FALHA DE ATUALIZAÇÃO DA 
BIOS; 
o. Garantia mínima de 12 meses; 
 
B. Processador 
a. Processador x64 de núcleo 
Quádruplo (04 cores), com frequência 
mínima de 
processamento de 2.7GHz , cache L2 
total de no mínimo 3MB e Litografia: 
14 nm (com dissipador e cooler 
adequados); 
b. Garantia mínima de 12 meses; 
C. Memória 
a. Compatível com DDR4-2133 
MHz; 
b. 4 GB de memória RAM instalada; 
c. Garantia mínima de 12 meses; 
 
D. Armazenamento 
a. Uma unidade de disco rígido 
instalada, interna, de 1 TB com 
interface 
SATA-3/6Gb/s e velocidade de no 
mínimo 7.200 RPM. 
b. Garantia mínima de 12 meses; 

NTC 
DESKTOP 

 UNID 27,00 2.750,00 74.250,00 

c. Unidade DVD-RW interno ao 
gabinete com leitura e escrita de 8x 
DVD e 48x CD; 
d. Garantia mínima de 12 meses; 
 
E. Monitor 
a. Monitor LED de no mínimo 19,5 
Polegadas; 
b. Voltagem: 110/220 automática; 
c. Cor Preto; 
d. Garantia mínima de 12 meses; 
 
F. Fonte de Alimentação 
a. Fonte de alimentação com 
chaveamento automático de 110/220 
certificada 80 plus, com no mínimo 
400W de potencia; 
b. Garantia mínima de 12 meses; 
 
G. Mouse 
a. Mouse deverá ser USB com no 
mínimo 1200 DPI; 
b. Dimensões mínimas: 11 x 6.0 x 3.5 
cm; 
c. Mouse do tipo óptico ou Laser; 
d. Possuir 2 botões para seleção 
(click) e um botão de rolagem 
“scroll”; 
e. Cor Preto; 
 
H. Teclado 
a. Teclado padrão ABNT-2; 
b. Conector tipo USB; 
c. Numero mínimo de 107 teclas; 
d. Dimensão mínima: 41 x 12,5 x 2,0 
cm; 
e. Cor Preto; 
 
 
I. Caixa de Som 
a. Possuir controle de volume, botão 
liga/desliga; 
b. Proteção magnética para evitar 
interferências de rádio e TV; 
c. Alimentação: USB; 
d. Cor Preto; 
 
J. Gabinete 
a. Gabinete ATX; 
b. Ventilação Traseira: compatível 
com Cooler Fan 12cm, já incluso; 
c. 02 entradas USB + HD Áudio 
Frontais; 
d. Slots de expansão: 4; 
e. Cor Preto; 
 
K. Garantia | Suporte 
a. Os prazos de garantia não poderão 
ser inferiores a 12 (doze) meses on 
site; 
b. O término do reparo ou troca do 
equipamento deverá ocorrer no prazo 
de 80 (Oitenta)horas úteis, contado a 
partir do início do atendimento. 
Entende-se por término do reparo do 
equipamento a sua disponibilidade 
para uso em perfeitas condições de 
funcionamento 
c. Todos os drivers para os sistemas 
operacionais suportados devem estar 
disponíveis para download no web-
site do fabricante do equipamento; 
Descrição de Equipamentos 
individuais: 
 
Mouse 
a. Mouse deverá ser USB com no 
mínimo 1200 DPI; 
b. Dimensões mínimas: 11 x 6.0 x 3.5 

cm; 
c. Mouse do tipo óptico ou Laser; 
d. Possuir 2 botões para seleção 
(click) e um botão de rolagem 
“scroll”; 
e. Cor Preto; 
 
Teclado 
a. Teclado padrão ABNT-2; 
b. Conector tipo USB; 
c. Numero mínimo de 107 teclas; 
d. Dimensão mínima: 41 x 12,5 x 2,0 
cm; 
e. Cor Preto; 
 
Monitor 
a. Monitor LED de no mínimo 19,5 
Polegadas; 
b. Voltagem: 110/220 automática; 
c. Cor Preto; 
d. Garantia mínima de 12 meses; 
Caixa de Som 2.0 para computador 
a. Possuir controle de volume, botão 
liga/desliga; 
b. Proteção magnética para evitar 
interferências de rádio e TV; 
c. Alimentação: USB; 
d. Cor Preto; 
 
Extensão Elétrica Filtro De Linha  
- Com 6 Tomadas; 
- Cabo Com medida mínimade  1.50 
mts 
- Voltagem: Bivolt 110/220V 
- Proteção RFI, EMI. 
- Cor: Preto ‘  

 
TOTAL 

 
74.250,00 

Declarando como vencedora a empresa:Declarando como vencedoras as empresas:ITEM 001: 
EmpresaLICITAMAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, CNPJ 28.010.869/0001-36, no valor de R$-2.750,00 ( Dois 
mil, setecentos e cinquenta reais )/unid; ITEM 002: EmpresaINT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME, CNPJ 
07.703.592/0001-57, no valor de R$-1.992,00 ( Hum  mil, novecentos e noventa e dois reais )/unid; ITEM 003: 
Empresa-C.L.A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 31.042,705/0001-03, no valor de R$-
69,30 ( Sessenta e nove reais e trinta centavos )/unid; ITEM 004: EmpresaLICITAMAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
– ME, no valor de R$-69,90 ( Sessenta e nove reai e noventa centavos )/unid; ITEM 005: EmpresaJV 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 10.359.275/0001-70, no valor deR$-708,00 ( Setecentos e oito reais )/unid; ITEM 
006: Empresa-C.L.A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTD, CNPJ 31.042,705/0001-03, no valor de 
R$-20,10 ( Vinte reais e dez centavos )/unid;  ITEM 007: EmpresaINT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME, CNPJ 
07.703.592/0001-57, no valor deR$-647,00 ( Seiscentos e quarenta e sete reais )/unid; ITEM 008: EmpresaINT 
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME, CNPJ 07.703.592/0001-57, no valor deR$-41,00 ( Quarenta e um reais 
)/unid e ITEM 009: EmpresaINT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME, CNPJ 07.703.592/0001-57, no valor deR$-
44,00( Quarenta e quatro reais )/unid. 

Santo Inácio,19  de   Outubro   de 2018. 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 

pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a 

pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 14/2016, com base no Art. 57, inciso II e Art. 65º da Lei  

N° 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

Quinto   Termo Aditivo do Contrato nº. 14/2016  

Contratado: PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMERCIO 
LTDA,  CNPJ Nº. 77.282.002/0001-45 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 06/12/2018 para 06/10/2018. Fica 

acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 113.250,00 – (cento e treze mil duzentos e cinquenta reais),  

referente prorrogação. 

Itaguajé, 23 de Outubro de 2.018 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Alteração do prazo de vigência passando de 06/12/2018 para 

acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 113.250,00 – (cento e treze mil duzentos e cinquenta reais), 

Itaguajé, 23 de Outubro de 2.018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

T E R M O  D E  DISPENSA D E  L I C I T A Ç Ã O  27 / 2018 

Exercício: 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 19/10/2018       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 92 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: REPARTS IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI 

Endereço: MORANGUEIRA, 1177 
Bairro: JARDIM ALVORADA   Cidade: Maringá - PR CEP: .- 

CNPJ: 15.004.652/0001-71  Insc. Estadual:  

Telefone:  
Fornecedor: MUNDO DAS CORES TINTAS E VER. LTDA 

Endereço: RUA PERNAMBUCO,  
Bairro: CENTRO   Cidade: COLORADO -  CEP: 86.690-000 

CNPJ: 08.146.023/0001-10  Insc. Estadual: 9037681935 

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E TINTA PARA VEICULO DA LINHA LEVE PARA MANUTENÇÃO DE EMERGENCIA. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0700210301000620323390300000 1303 MATERIAL DE CONSUMO 
0700210301000620323390300000 1497 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   20195   5.00 LAZZURIL BRANCO GEADA POLIESTER 1142 900ML  28.0000  140.00 OUM 
 1   2   20196   4.00 LAZZURIL VERNIZ 800 KIT  36.0000  144.00 OUM 
 1   3   20197   3.00 LAZZURIL PRIMER 8200 POLIURETANO CINZA 800 ML  23.7900  71.37 OUM 
 1   4   20198   1.00 ITAGUA TINNER 37 ACABAMENTO AUTOMOTIVO GL  43.7000  43.70 OUM 
 1   5   20199   2.00 LAZZURIL MASSA POLIESTER C-CAT 750G  23.4000  46.80 OUM 
 1   6   20200   4.00 FITA CREPE DOBLE AUTOM  AMARELA 18X40 UND  3.9000  15.60 OUM 
 1   7   20201   10.00 LIXA D AGUA a 400 UND  1.1500  11.50 OUM 
 1   8   20202   10.00 LIXA D AGUA DOBLE A 220 UN  1.1500  11.50 OUM 
 1   9   20203   1.00 BRASCOVED KPO BRANCO UND  13.5000  13.50 OUM 
 1   10   20204   10.00 LIXA D AGUA A 320 UND  1.1500  11.50 OUM 
 1   11   20205   3.00 LAZZURIL CAT 8110P/PU 8200 100ML  7.6000  22.80 OUM 
 2   1   20215   2.00 BRAÇO CAPÔ  50.0000  100.00 OUM 
 2   2   20206   1.00 CAPÔ  700.0000  700.00 OUM 
 2   3   20208   1.00 PAINEL FRONTAL  600.0000  600.00 OUM 
 2   4   20209   2.00 FAROL  350.0000  700.00 OUM 
 2   5   20210   1.00 ALMA PARA CHOQUE  100.0000  100.00 OUM 
 2   6   20211   1.00 CONJUNTO RADIADOR SEM VENTUINHA  700.0000  700.00 OUM 
 2   7   20212   1.00 PARACHOQUE COMPLETO DIANTEIRO  1,300.0000  1,300.00 OUM 
 2   8   20213   2.00 GUIA PARA LAMA  50.0000  100.00 OUM 
 2   9   20214   1.00 BATE PEDRA  100.0000  100.00 OUM 
 2   10   20207   2.00 PARA LAMA DIREITO  350.0000  700.00 OUM 

Total:  5,632.27 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

_______________________________________________________ 
Prefeito Municipal 

 

Artigo 24, da Lei Federal n 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

_______________________________________________________

c. Unidade DVD-RW interno ao 
gabinete com leitura e escrita de 8x 
DVD e 48x CD; 
d. Garantia mínima de 12 meses; 
 
E. Monitor 
a. Monitor LED de no mínimo 19,5 
Polegadas; 
b. Voltagem: 110/220 automática; 
c. Cor Preto; 
d. Garantia mínima de 12 meses; 
 
F. Fonte de Alimentação 
a. Fonte de alimentação com 
chaveamento automático de 110/220 
certificada 80 plus, com no mínimo 
400W de potencia; 
b. Garantia mínima de 12 meses; 
 
G. Mouse 
a. Mouse deverá ser USB com no 
mínimo 1200 DPI; 
b. Dimensões mínimas: 11 x 6.0 x 3.5 
cm; 
c. Mouse do tipo óptico ou Laser; 
d. Possuir 2 botões para seleção 
(click) e um botão de rolagem 
“scroll”; 
e. Cor Preto; 
 
H. Teclado 
a. Teclado padrão ABNT-2; 
b. Conector tipo USB; 
c. Numero mínimo de 107 teclas; 
d. Dimensão mínima: 41 x 12,5 x 2,0 
cm; 
e. Cor Preto; 
 
 
I. Caixa de Som 
a. Possuir controle de volume, botão 
liga/desliga; 
b. Proteção magnética para evitar 
interferências de rádio e TV; 
c. Alimentação: USB; 
d. Cor Preto; 
 
J. Gabinete 
a. Gabinete ATX; 
b. Ventilação Traseira: compatível 
com Cooler Fan 12cm, já incluso; 
c. 02 entradas USB + HD Áudio 
Frontais; 
d. Slots de expansão: 4; 
e. Cor Preto; 
 
K. Garantia | Suporte 
a. Os prazos de garantia não poderão 
ser inferiores a 12 (doze) meses on 
site; 
b. O término do reparo ou troca do 
equipamento deverá ocorrer no prazo 
de 80 (Oitenta)horas úteis, contado a 
partir do início do atendimento. 
Entende-se por término do reparo do 
equipamento a sua disponibilidade 
para uso em perfeitas condições de 
funcionamento 
c. Todos os drivers para os sistemas 
operacionais suportados devem estar 
disponíveis para download no web-
site do fabricante do equipamento; 
Descrição de Equipamentos 
individuais: 
 
Mouse 
a. Mouse deverá ser USB com no 
mínimo 1200 DPI; 
b. Dimensões mínimas: 11 x 6.0 x 3.5 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018  

Licitação com item destinado para Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
porte, conforme Art.48 da Lei Complementar 147/2014. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA através do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio no exercício das atribuições que lhe confere as Portarias nº 01 e 02 de 
2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 06 de 
novembro de 2018, às 09:00 horas no endereço, Siqueira Campos, 83, Jardim Olinda-
PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação de Pregão Presencial nº 33/2018. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra 
citado. 
 

Objeto da Licitação: 
1.1.  O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM OFICINA AULAS DE MÚSICAS -  VIOLÃO,  REALIZADAS 
PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Jardim Olinda, 11 de outubro de 2018. 

 
___________________________________ 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS  
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

de outubro de 2018.

___________________________________
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 

Prefeita Municipal
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 A primeira edição do 
Pedal Solidário de Itaguajé 
foi um grande sucesso e mo-
vimentou o município com 
mais de 150 ciclistas, vindos 
de Santa Fé, Flórida, Santo 
Inácio, Paranapoema, Jardim 
Olinda, Colorado, Santa Inês, 
Guaraci, Lobato, Maringá, das 
cidades paulistas de Mirante 
do Paranapanema e Presiden-
te Prudente e Itaguajé. 
 O clima, sol intenso 
não atrapalhou o evento e 
nem desanimou o mais idoso 
71 anos de idade e o mais 
novo 12 anos de idade. A 
Polícia Rodoviária de Colora-
do, com efetivo necessário 
para garantir a segurança 
do evento, esteve no local no 
cruzamento das estradas mu-
nicipais, passando num único 
trecho pela PR-542 (Rodovia 
José Correia de Araujo), con-
trolando a circulação dos ve-
ículos e dos ciclistas durante 
a prova, não tendo nenhum 
registro de anormalidade, en-
tre crianças, jovens, adultos, 
idosos e famílias inseridas na 
pedalada. 
 Além do momento 
de confraternização e práti-
ca de esporte, o 1º Pedal So-
lidário de Itaguajé teve uma 
causa mais nobre. Mais do 
que integrar os participan-
tes, em um evento saudável, 
foi possível demonstrar a 
todos que esta união, além 
de tudo, estimula a genero-
sidade entre todos. Toda a 
renda arrecada será rever-
tida em prol da conclusão 
do Salão Paroquial da Igreja 
Nossa Senhora Aparecida 

Mais de 150 ciclistas participam do 1º Pedal Solidário de Itaguajé
de Itaguajé e a Fundação 
do Rotary Internacional um 
desafi o de Ciclismo contra a 
Pólio. O percurso, para inician-
tes, 25 km  e 50 km para os 
praticantes, oportunizou aos 
visitantes conhecerem grande 
parte do Lago que alimenta a 
Usina Hidroelétrica de Taqua-
ruçu,  por onde serpenteia o 
Rio Paranapanema. 
 A Praça da Igreja bem 
defronte ao Salão Paroquial 
foi o local da concentração da 
Largada e Chegada, quando 
também houve a concen-
tração da Equipe da Saúde 
que também despertou a 
população sobre a Campanha 
Nacional Outubro Rosa  em 
curso e anunciando a próxima 
campanha do Novembro Azul. 
Também no mesmo espaço, 
brinquedos para as crianças, 
com Contos de História, voltas 
no trenzinho da prefeitura, e 
os Assentamentos puderam 
expor seus produtos em bar-
racas expostas no calçadão. 
 A premiação ocorreu 
com as presenças do Padre  
Valdenir Prandi, dos pode-
res do Executivo e Legislativo 
municipal e dos membros do 
Rotary Club  de Itaguajé todos 
com palavras de incentivo e 
agradecimento pela concre-
tização de um projeto com 
esta natureza que não se deve 
apenas aos seus autores, mas 
antes, a todos aqueles que de 
forma direta ou indireta se en-
volveram.  Embora este projeto 
tenha apresentando algumas 
limitações, os estudos para o  
2º Pedal Solidário de Itaguajé, 
já estão sendo adequados.

 No dia inter-
nacional  do Idoso o 
governo municipal  de 
Paranacity em parceria 
com as secretarias de 
Ação  Social, Saúde  e 
Educação fi zeram  mais 
uma ação de valoriza-
ção  da categoria.  
 No dia  03/10 
abriu  às comemora-
ções  com uma linda 
caminhada, atividades 
físicas  ao ar livre e pa-
lestras  de valorização  
à  vida culminando 
com um delicioso café  
da manhã  na acade-
mia da saúde. Durante 
o mês, no decorrer 
das semanas todas às  
quintas -feira  as ativi-
dades  continuaram.
 Dia  20/10, sá-
bado, mais um evento 
realizado  com sucesso 
“Jantar com baile show  
oferecido no salão  de 
festas do Sindicato  Pa-
tronal  com a presença  
dos Covers do Roberto 

Em Paranacity, covers de cantores de fama internacional levam alegria aos idosos

Carlos e do saudoso 
Elvis  Presley. Partici-
param com alegria os 
idosos que freqüentam  
os serviços  de convi-
vência e fortalecimen-
to de Vínculos. 
 Cu idar  e  ze -
lar da vida é nosso 
dever  e  obr igação. 
Uma bela e carinho-
sa retribuição  para 
com aqueles que tan-
to f izeram por nós. 
“Quem Ama Cuida”!

Entre os ciclistas de Maringá estava Pedro, o participante mais idoso com 71 anos


